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Data: 18 de agosto de 2016. 
Local: Auditório Rebouças - Edifício "Santo Antônio de Sant'Anna Galvão" – Av. 
Rebouças, 1028 – 2º andar – Jardim Paulista – São Paulo/SP 
Coordenação: Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez 
Início: 9h00 
Término: 12h00 
 
PRESENTES:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Eng. Agr. e Seg. Trab. ADILSON BOLLA, Eng. Ftal. ANTONIO CELSO FACCO, 
Eng. Agr. BENEDITO EURICO DAS NEVES FILHO, Eng. Agr. BENITO SAES 
JUNIOR, Eng. Agr. FÁBIO OLIVIERI DE NÓBILE, Eng. Agr. FRANCISCA RAMOS 
DE QUEIROZ, Eng. Agr. GISELE HERBST VAZQUEZ, Eng. Agr. GLAUCO 
EDUARDO PEREIRA CORTEZ, Eng. Agr. HÉLIO PERECIN JÚNIOR, Eng. Agric. 
JOÃO DOMINGOS BIAGI, Eng. Agr. JOÃO LUÍS SCARELLI, Eng. Agr. JOSÉ 
EDUARDO ABRAMIDES TESTA, Eng. Agr. JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN, 
Eng. Agr. JOSÉ RENATO ZANINI, Eng. Agr. JULIANA MARIA MANIERI 
VARANDAS, Eng. Agr. MARCOS ROBERTO FURLAN, Eng. Agr. MARGARETI 
APARECIDA STACHISSINI NAKANO, Eng. Ftal. MARIA ANGELA DE CASTRO 
PANZIERI, Eng. Agr. MÁRIO EDUARDO FUMES, Eng. Agr. PATRÍCIA GABARRA 
MENDONÇA, Eng. Agr. PAULO ROBERTO ARBEX SILVA, Eng. Agr. PEDRO 
HENRIQUE LORENZETTI LOSASSO, Eng. Agr. RICARDO ALVES PERRI, Meteorol. 
RICARDO HALLAK, Eng. Agr. TAÍS TOSTES GRAZIANO, Eng. Agr. VALDEMAR 
ANTONIO DEMÉTRIO, Eng. Agr. VALÉRIO TADEU LAURINDO, Eng. Agr. VALTER 
FRANCISCO HULSHOF, Eng. Agr. VASCO LUIZ ALTAFIN, Eng. Agr. WILLIAM 
ALVARENGA PORTELA e Eng. Cartog. JOÃO FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA 
(Representante do Plenário).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
AUSÊNCIA JUSTIFICADA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Eng. Agr. ANA MEIRE COELHO FIGUEIREDO, Eng. Agr. JOÃO ANTONIO 
GALBIATTI, Eng. Ftal. JOSÉ RENATO CORDAÇO e Eng. Agr. NELSON BARBOSA 
MACHADO NETO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
LICENCIADA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Meteorol. RITA YURI YNOUE.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Assistente Técnico: Eng. Agr. ANDRÉ LUIS SANCHES e Agente Administrativa: 
Adm. ADRIANA REGINA NORKEVICIUS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ORDEM DO DIA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ITEM I - VERIFICAÇÃO DO QUORUM.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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Após verificação do quórum regimental, iniciou-se a 534ª Reunião Ordinária da 
Câmara Especializada de Agronomia, sob a Coordenação do Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, com a presença de 30 Conselheiros, observando-se que 
o Conselheiro Representante não tem direito a voto, nem compõe o quórum, 
conforme o artigo 1º, parágrafo 2º da Resolução nº 1039/12, do Confea.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM II – LEITURA E APRECIAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA NÚMERO 533, DE 21/07/2016:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM III – PALESTRA DO CONSELHEIRO VALDEMAR ANTONIO 
DEMÉTRIO – Exposição - Georreferenciamento: O Conselheiro ministrou 
palestra destacando, principalmente, o tópico: A aplicação da Lei 10.267/2001 
“Georreferenciamento de Imóveis Rurais”, Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 
– CNIR, Norma Técnica (INCRA) e os efeitos do antes e depois da Lei 
10.267/01.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
IV. ASSUNTOS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
IV.1 – Processo C-739/2016 C3 – Indicação para diploma de Mérito da 
Engenharia e Agronomia Paulista e o Livro de Mérito do CREA-SP:.-.-.-.- 
Foi aprovada do profissional ARMANDO CONAGIN, para ser galardoado com o 
Diploma do Mérito Paulista, não havendo indicados para a inscrição no Livro de 
Mérito do CREA-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
IV.2 – CONSULTAS EM PROCESSOS .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
IV.2.1 Processo C-841/2016 CL – IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: Trata-
se de Consulta Técnica de Kelso Soares Lopes, no qual pergunta se Eng. 
Agrícola pode assinar laudo de cobertura vegetal. A presente análise baseou-se 
nos seguintes dispositivos legais: Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966 regula 
o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências; Regimento do Crea – SP; Resolução nº 218 do CONFEA, 
de 29 de junho de 1973 e Diretrizes Curriculares do MEC. CONCLUSÃO: Em 
virtude do exposto, em conformidade à legislação vigente, após análise, nesta 
data, s.m.j, aprovar: Em virtude do exposto, em conformidade à 
legislação vigente, após análise, nesta data, concluímos que o Eng. 
Agrícola não possui atribuições para elaboração de laudo de cobertura, 
sendo o Eng. Agrônomo e o Eng. Florestal os profissionais que detêm 
conhecimento para elaboração do referido laudo de caracterização da 
vegetação/cobertura arbórea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
IV.2.2 Processo C-872/2016 CL – IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: Trata-
se de Consulta Técnica de Rubens Chagas, a qual solicita se o CREA-SP, tem 
alguma posição em relação a Portaria CRbio-04 nº 107/2016 – ratifica 
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competência técnica à Biólogos  na elaboração de Inventários Florestais, Projeto 
Técnico de Reconstituição de Flora (PTRF) e Projeto  de Recuperação de Área 
Degradada (PRAD), entre outras atividades semelhantes e relacionadas à 
preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente o que vai de 
encontro a competência de profissionais da área tecnológica. A presente análise 
baseou-se nos seguintes dispositivos legais: Lei 5.194 de 24 de dezembro de 
1966 regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências; Regimento do Crea – SP; Resolução nº 
218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973; Diretrizes Curriculares do MEC. 
CONCLUSÃO: Em virtude do exposto, em conformidade à legislação vigente, 
após análise, nesta data, aprovar: Em virtude do exposto, em 
conformidade à legislação vigente, após análise, data, concluímos que 
quanto a Portaria CRbio-04 nº 107/2016 – que ratifica competência 
técnica à Biólogos, para o exercício das atividades descritas, o 
entendimento da CEA do CREA-SP é de que os Biólogos não possuem 
competência técnica para elaboração do PTRF e PRAD das referidas 
práticas. Consideramos que o assunto deva ser levado à instância 
nacional, ao CONFEA, a quem cabe por meio de sua assessoria 
parlamentar tomar as providências necessárias, face a incursão de 
profissionais biólogos em atividades que são inerentes à área 
tecnológica, neste caso no âmbito da Ciências Agrárias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
IV.2.3 – Processo C-974/2016 C2 - IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO: 
Trata-se de Consulta Técnica do Sr. Carlos Eduardo de Oliveira Franco, se Engº 
Ambiental pode elaborar Relatório de caracterização da vegetação de imóvel, 
incluindo a identificação de espécies, número de indivíduos, características 
físicas (altura, diâmetro, etc...)localização no imóvel, para a CETESB. A 
presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos legais: Lei 5.194 de 24 
de dezembro de 1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; Regimento do 
Crea – SP; Resolução nº 447/00 de 22 de setembro de 2000 -Dispõe sobre o 
registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades 
profissionais; Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973; Decreto 
Federal 23196/33 de 12 de outubro de 1933 e Diretrizes Curriculares do MEC. 
CONCLUSÃO: Em virtude do exposto, em conformidade à legislação vigente, 
após análise nesta data s.m.j. quanto a consulta  do Eng. Ambiental Thiago 
Ibraim Fernandes de Freitas se pode realizar projetos rurais, para 
financiamento bancário, tais como:  recuperação de pastagem; custeio de 
pastagens; ações de prevenção ambiental; investimento e maquinário agrícola, 
após análise, s.m.j.,  aprovar:  O Eng. Ambiental não possui atribuição 
para elaborar Relatório de caracterização da vegetação de imóvel, 
incluindo a identificação de espécies, número de indivíduos, 
características físicas (altura, diâmetro, etc.) localização no imóvel, 
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para a CETESB, devido às características de seu currículo escolar e suas 
atribuições, definidas disposto na Resolução 447/00 do Confea. 
Sugerimos que a CEECivil  também tome ciência desta consulta, e 
sugestão de resposta. Também que a CEECivil  também tome ciência desta 
consulta, e sugestão de resposta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
V. OUTROS ASSUNTOS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
V.1 – GTTs – Grupos Técnicos de Trabalho: Não houve apresentação.-.-.-.-. 
V.2 – Cursos de Legislação Profissional - 2016: Foram apresentadas as 
datas e confirmados os agendamentos e os palestrantes para as novas datas 
propostas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
V.3. Memorando nº 487/2016 – UGISBCAMPO – Referendo de 
Regularização de obra/serviço deferida pela UGI. Após exposto, deferido.-.-.-.-. 
V.4. Reunião dia 24/08/2016 - Resolução nº 1073/16.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
V.5.- 9º CNP – Foz do Iguaçu de 01 a 03 de Setembro de 2016 - reunião 
com Delegados com mandato/sem mandato. Informações prestadas aos 
presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VI – LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E 
EXPEDIDAS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
O Coordenador parabeniza os aniversariantes do mês: dia 03 - Francisca Ramos 
de Queiroz, dia 16 - José Eduardo Abramides Testa e dia 21 - Adilson Bolla.-.-.- 
Datas comemorativas: 20 – Dia dos Maçons.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
O Coordenador discorre sobre o Resumo da Pasta Circular – RO nº 534 de 
18/08/2016:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
DOCUMENTOS RECEBIDOS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
1. Ofício Circular nº 2238 Confea, de 26/07/2016 – Encaminha cópia do 
Despacho da Procuradoria Jurídica do CONFEA, onde se infere que a fiscalização 
do cumprimento das normas da ABNT não encontra respaldo legal e contraria o 
art. 24 da Lei 5.194, de 1966, bem como o inciso V da Decisão Normativa nº 
95/2012.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
2. Ofício Circular nº 2253 Confea, de 26/07/2016 – Encaminha para 
manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 004/2016, que “regulamenta a 
concessão de Medalha de Mérito e da Menção Honrosa, e a inscrição no Livro de 
Mérito do Sistema Confea/Crea.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
3. Retorno do GP: Memorando nº 017/16-CEA, de 12/07/2016 – Mudança da 
data de Reunião do GTT Prefeituras Municipais da CEA de 07/11 para 
24/11/2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
4. Despacho DOP/SUPFIS, referente a providências sobre o Ofício Circular nº 
1594 Confea, de 09/06/2016 – Encaminha modelo de planilha a ser utilizado 
para o envio das informações das Instituições de Ensino – Resolução nº 
1073/16.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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5. Memorando nº 227/2016 - Projur – Observância ao contraditório e ampla 
defesa antes da declaração de nulidade de ARTs em decisões de Câmaras 
Especializadas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
DOCUMENTOS EXPEDIDOS: Não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
CIRCULAR: Não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VII- Comunicados dos Conselheiros:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Diretoria: não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Representantes de Comissões: não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Representantes de GTs: não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Representantes de GTTs: não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Coordenador: Comunica o recebimento de convite por meio da CRP de 
palestra a ser realizada na FAEF  - Faculdade de Agronomia e Engenharia 
Florestal, sobre os temas: "MOPP - Movimentação e Operação de Produtos 
Perigosos" e "Descarte Adequado de Embalagens de Agrotóxicos” em 
24.08.2016, às 19h30. Solicitou que cópia do convite fosse enviado a todos os 
conselheiros da CEA através de e-mail.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Coordenador Adjunto: não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Conselheiros:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Conselheiro Fábio Olivieri de Nóbile: Convida os Conselheiros da CEA para 
participarem do VII Encontro do CREA-Jovem a ser realizado na Sede Angélica, 
em 17/09/2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Conselheiro José Abramides Testa: Convida os Conselheiros da CEA para 
participarem do 12º Congresso Paulista de Agronomia - CPA ser realizado no 
município de Itapetininga, no período de 20 a 22 de setembro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Conselheiro Vasco Luiz Altafin: Convida os Conselheiros da CEA para 
participarem da 44ª Semana Agronômica de Pinhal, no período de 22 a 26 de 
agosto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Conselheiro Valter Francisco Hulshof: Convida os Conselheiros da CEA para 
participarem da Reunião da UNABAM em Holambra que ocorrerá junto com a 
Exploflora, em 24/09/2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VIII – Apresentação da Pauta:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VIII. 1 - Interrupção de Registro de Profissionais:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
Foram apresentadas as seguintes relações de interrupção de registro 
profissional para referendo, emitidas por UGIs e UOPs, conforme abaixo 
relacionadas, exceto os nomes indeferidos, os quais deverão ser encaminhados 
os motivos do indeferido a esta CEA: UGI Leste – Relações números 06, 07,08, 
09 e 010/2016, UGI Santo André – Relação nº 07/2016 e UOP Indaiatuba – 
Relações números 004, 008 exceto profissional LUIZA AMARAL GURGEL, 012 e 
015/2016. Após discussão, foram aprovadas por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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VIII. 2 Pauta da CEA (com 37 processos) Os processos não destacados, foram 
aprovados em bloco. Destaques: (08) Destaque da Cons. Gisele, relatora: 
Quanto ao Titulo de Técnico em Agronegócio substituindo o Titulo Técnico Rural 
-  Aprovado. (13) Destaque da Cons. Margareti, relatora: Quanto a autuação da 
municipalidade por infração a aliena “a” do artigo 6º da Lei 5194/66 - 
Aprovado.(14) Destaque do Cons. Glauco, relator: Profissional assinou Termo 
de Compromisso mas não fez o Curso de Legislação Profissional – Aprovado. 
(17) Destaque do Cons. Glauco, relator, pelo indeferimento do pedido de 
cancelamento de registro, face às atividades desenvolvidas pelo Eng. Agr. 
Marinaldo Acacio Adami Caetano – Aprovado. (18) Incluir no Voto o nº do ANI: 
12862/2018 - Aprovado. (34) Retirado de pauta, e retornar ao Cons. relator 
para definir a capitulação infringida pelo profissional pela Resolução nº 1002, 
para envio à Comissão de Ética.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
IX – Discussão dos assuntos da pauta. Não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ENCERRAMENTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
O Coordenador Cons. Glauco Eduardo Pereira Cortez, agradeceu a presença de 
todos e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão às 
doze horas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
 
                             São Paulo, 18 de agosto de 2016. 
 
 
                       Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez 
                                     CREA-SP nº 0601936083 
                   Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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I - PROCESSOS DE ORDEM C

I . I - Outros

C-598/2016 C5 CREA - SÃO PAULO

Processo C-598/2016 C5
Interessado:CREA-SP
Assunto: Consulta

*** RELATO ANEXO

RICARDO ALVES PERRI
1

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPCOL

II - PROCESSOS DE ORDEM F
II . I - Registro

F-2034/2005 V2 IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTDA - ME

Processo F-2034/2005 V2
Interessado: IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTDA - ME
Assunto: Requer Registro

*** RELATO ANEXO

JOSÉ RENATO ZANINI
2

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

   

UGI SANTO ANDRÉ

F-4394/2013  AQUA NUTRIÇÃO VEGETAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Processo F-4394/2013
Interessado: AQUA NUTRIÇÃO VEGETAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto: Requer Registro

*** RELATO ANEXO

GLAUCO EDUARDO PEREIRA CORTEZ
3

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITU
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F-1821/2016  J.J. AGRO LTDA - ME

Processo F-1821/2016
Interessado: J.J. AGRO LTDA - ME
Assunto: Requer Registro

*** RELATO ANEXO

GLAUCO EDUARDO PEREIRA CORTEZ
4

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JABOTICABAL

F-453/2014  GREEN VITA, INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Processo F-453/2014
Interessado: GREEN VITA, INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto: Requer Registro

*** RELATO ANEXO

GLAUCO EDUARDO PEREIRA CORTEZ
5

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SALTO

II . II - Cancelamento

F-16131/2001  HELPINSECT HIGIENIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA

Processo F-16131/2001
Interessado: HELPINSECT HIGIENIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA
Assunto: Análise Preliminar de Denúncia

*** RELATO ANEXO

ADILSON BOLLA
6

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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F-2391/2010 V2 NIKOAGRO ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA EPP

Processo F-2391/2010 V2
Interessado: NIKOAGRO ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA EPP
Assunto: Requer Registro

*** RELATO ANEXO

JOSÉ RENATO ZANINI
7

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SOCORRO
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III - PROCESSOS DE ORDEM PR

III . I - ATRIBUIÇÕES
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REUNIÃO N.º 535 ORDINÁRIA DE 22/09/2016
Julgamento de Processos 

PR-172/2016  CLAUDIO CRISPILLIO BUONO

Processo n°: PR-000172/2016
Interessado: Eng. Civil  Claudio Crispillo Buono – CREA-SP 0600514250
Assunto: Revisão de Atribuições - Solicita inclusão do art. 28, alíneas “g” e “i” e do art.29, alínea “a” do 
Decreto Federal 23569 de 11 de dezembro de 1933.

I - Histórico: 

O Processo se inicia com a solicitação do interessado para “inclusão das atribuições de Eng. Agrônomo, 
referente às matérias da disciplina cursadas na Faculdade de Engenharia de Mogi das Cruzes no período 
de 1971 a 1975”, protocolado em 19/06/2013 (fls. 02).
Atendendo ao que foi exigido, o interessado apresenta cópia do Histórico Escolar (fls. 04 e 05), Carteira 
Profissional do CREA (fls. 06), Resumo de Profissional e Dados referentes ao Curso e Atribuições do 
Profissional (fls. 07, 08 e 09), bem como reafirma seu desejo de inclusão do art. 28, alíneas “g” e “i” e do 
art. 29 alínea "a”, do Decreto Federal 23569 de 11 de dezembro de 1933 em suas atribuições, anexando a 
Instrução nº 2209/1993 (fls. 10). Mediante a documentação apresentada o Titulo e atribuições do 
interessado passam a ser respectivamente: ENGENHEIRO CIVIL; dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23569, de 11 de dezembro de 1933. (CI – 1341384/2016, fls. 12).
Nova consulta é protocolada pelo interessado (fls. 13) solicitando esclarecimentos se o desempenho das 
atividades referentes a Parques e Jardins atribuídos a Engenheiro Agrônomo podem a ele ser atribuídas 
após a supressão das restrições anteriormente impostas pelos art. 28, alínea “g” e “i” e art. 29, alínea “a”, 
do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.

II - Legislação:

Considerando que:
O DECRETO FEDERAL Nº 23.569, DE 11 DEZ 1933 que Regula o exercício das profissões de engenheiro, 
de arquiteto e de agrimensor, dispõe no seu:

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
(...) 
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos; 
(...)
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
(...)

Cabe ressaltar da LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro
agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;

VALÉRIO TADEU LAURINDO
8

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UPS APEAESP
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Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973  que Discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:  
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo  ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.  
(...)
Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO:  
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia;  bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus 
serviços afins e correlatos.
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:   
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
(...)
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000

Art. 2º - Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. Parágrafo único. 
As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros ambientais são concedidas 
sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos arquitetos, aos engenheiros 
agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos meteorologistas, relativamente às 
suas atribuições na área ambiental. 
Art. 3º - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 4º - Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e da Agronomia.  

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.

Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. 
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 
efetuada pelas câmaras  especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. 
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. 
§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos 
cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
(...)

III. Parecer e Voto
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Considerando a documentação apresentada, e que as atribuições do interessado passam a ser as dos 
artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23569/33, concluímos que as atividades atribuídas a Engenheiro 
Agrônomo não são de atribuição do interessado.
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IV - PROCESSOS DE ORDEM SF

IV . I - Manutenção AIN - INFRAÇÃO AO § ÚNICO DO AR TIGO 64 DA LEI Nº 5.194/66
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SF-414/2013  USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A

Processo: SF – 414/2013.
Interessado(a): Usina Açucareira de Jaboticabal S/A.
Assunto: Infração ao artº 64 da Lei 5.194/66, parágrafo único

HISTORICO:
 

Processo originado do processo SF 32063/2002, onde em 19.10.01 a interessada foi notificada a 
providenciar seu registro junto ao CREA-SP (folha 02), sendo que não atendeu e foi autuada por meio do 
ANI nº 605.058, de fls. 03, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1973.
Tendo recorrido a todas instâncias previstas, o Plenário do CONFEA decidido, em 28.10.05, pela 
manutenção do auto de infração e notificação nº  605.058 (PL-1386/2005, folha 29.
Informada da decisão do CONFEA, foi notificada a pagar multa e proceder o registro no CREA-SP.
Apurou-se que a interessada, está registrada no CREA-SP desde 1983 estando, porém com registro 
cancelado desde 30/junho/1994 por incidência no Artigo 64 da Lei nº 5.194/66.
Face informações de que a interessada não mais atuaria em atividades que requeressem seu registro 
neste Conselho, foi a mesma notificada, em 03.10.07 (folha 36) a apresentar documentação comprobatória.
A interessada protocolou, em 05.10.07, correspondência (folhas 38 e 39) onde informou que disponibiliza 
terras para exploração, com parceria agrícola com a  empresa Louis Dreyfus Bioenergia S/A. 
Verifica-se às fls. 40, extrato da ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, da Usina Açucareira 
de Jaboticabal,  realizada em 30.04.07, seu atual objetivo social que passou a ser: “A sociedade tem por 
objeto a exploração da atividade agrícola nas diversas modalidades de cultura e comercialização de 
insumos e produtos agrícolas em geral.”.
Foi autuada por reincidência, conforme fls. 02 – Auto de Infração nº 607510.
O processo foi encaminhado a Câmara Especializada de Agronomia para manifestação quanto à 
obrigatoriedade, ou não, de registro da empresa neste conselho.
Encaminhado à Consº Relator, teve relato aprovado conforme Decisão CEA/SP nº 159/2012 de fls 07, a 
seguir: “ Pela manutenção do Auto de infração nº 607510”.
Foi oficiado às fls. 08, sobre o aprovado, bem como para efetuar o pagamento da multa e regularizar a 
situação, o que não o fêz, conforme Despacho de fls. 11, da UOP Jaboticabal.
De fls. 11, consta Informação, onde foi instaurado o presente processo.
De fls. 36, consta notificação nº 12587/2014 – OS – 54795/14, solicitando vários documentos que 
comprovem as atividades da interessada.
De fls. 38 a 40, a mesma encaminha expediente, constando Ata, entre outros Contrato particular de 
parceria com a empresa Itajuba Agrícola Ltda, bem como solicita o arquivamento do processo.
De fls. 50, consta notificação nº 918/2015, solicitando que a interessada reabilite o registro no CREA-SP
De fls. 53, consta  Auto de infração nº 8439/2015, face o não atendimento.

PARECER:

II.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 

BENITO SAES JUNIOR
9

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JABOTICABAL
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aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)

VOTO:

Voto pela manutenção do Auto de infração nº 8439/2015, de fls. 53, em conformidade com a Lei Federal  
n°5194/66, artigo 64, paragrafo único.

IV . II -    OUTROS

SF-156/2016  CHRISTIANNE CAMARERO OLIVEIRA

Processo SF-156/2016
Interessado: CHRISTIANNE CAMARERO OLIVIERA
Assunto: Análise Preliminar de Denúncia

*** RELATO ANEXO

HELIO PERECIN JUNIOR
10

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

    

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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SF-1528/2010  ANTONIO VALDIR GRANDIZOLI

Processo SF – 1528/2010
Interessado:  Antonio Valdir Grandizoli.
Assunto:  Blitz Rural – Região de São José do Rio Preto

HISTORICO:

Processo instaurado pela UGI São José do Rio preto, resultante de Relatório de Fiscalização (fls.02), 
preenchido junto a Produtor Rural, em decorrência da Operação Fiscalização Rural realizada.
Verifica-se às fls 02, no Relatório, conta  a cultura de eucalipto.
O processo foi analisado, sendo que o relato de fls. 10/11, foi aprovado em reunião ordinária nº 483, 
conforme Decisão CEA/SP nº 770/2011, de fls. 12.
A interessada, pertence a Classe 5, conforme o trabalho de Potencial de Dano, e necessita de 
Responsável  Técnico ( RT ) com a respectiva ART, face análise do GTT Fiscalização, onde considerou-se  
parâmetros  definidos, para exigência de Responsável Técnico, na reunião ordinária da Câmara de 
Agronomia (Processo C – 246/2009 VOL. IIII - Decisão CEA/SP nº 75/2011).
De fls. 14, a interessada, foi oficiada, exigindo-se a apresentação de Responsável Técnico, em de 10 dias, 
e caso não atende-se, seria autuada por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5194/66.
Às fls. 17, consta expediente do Eng. Agr. Garibaldi Machado Leopoldino, de que presta orientação técnica 
ao interessado.
Às 18, Consta ART nº 92221220120790528, do Eng. Agr. Garibaldi Machado Leopoldino, como 
Responsável Técnico pelo interessado, a partir da data de 12/07/12
Novamente o  processo foi analisado, sendo o relato de fls. 24/25, e foi aprovado em reunião ordinária nº 
499, conforme Decisão CEA/SP nº 123/2013, de fls. 26, onde foi acatado o apresentado às fls. 18, estando 
atendidas as exigências da CEA.
De fls. 29, o interessado foi oficiado a apresentar nova ART do Responsável Técnico, devido o prazo de 
validade estar vencido em 12/07/2013.
Às fls. 33, Consta nova ART nº 92221220131208663, com validade até 09/09/2014, encaminhada pelo 
interessado, sendo agora Responsável Técnico, o Eng. Agrônomo Garibaldi Machado Leopoldino. De fls. 
34 a 42, consta Plano Técnico de Manejo do empreendimento.
Às fls. 46, Consta outra  ART nº 92221220141471967, com validade até 24/10/2015, encaminhada pelo 
interessado, mantendo o Responsável Técnico, o Eng. Agrônomo Garibaldi Machado Leopoldino. De fls. 47 
a 51, consta Plano Técnico de Manejo do empreendimento.
Atualmente a propriedade conta com 8 galpões para criação de frango de corte e possui medico veterinário 
como responsável técnico e cerca de 40 há de seringueira.
Em dezembro de 2015 o atual proprietário apresentou, junto a este conselho, requerimento para isenta-lo 
da necessidade de um responsável técnico para a cultura da seringueira, pois foi assistido até então por 
um responsável técnico. Devido a idade da cultura da seringueira  e receber orientação técnica dos 
engenheiros da CATI.

II – Com relação à legislação:

II.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)

BENITO SAES JUNIOR
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e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Cabe ressaltar os parâmetros estabelecidos para exigência de Responsável Técnico, conforme decisão da 
Câmara Especializada de Agronomia – Decisão/CEA nº 75/2011 (Processo C-246/2009 vol III), e 
Decisão/CEA nº 273/2011

III – Conclusão:

Voto por dispensar a indicação de responsável técnico e arquivamento do processo.
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SF-1584/2013  ALESSANDRO HENRIQUE FELICI

Processo: SF- 0001584/2013.
Interessado(a): Alessandro Henrique Felici.
Assunto: Apuração de Irregularidades

HISTORICO:

O processo foi instaurado, face o apurado junto a Saev – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga.
Constam de fls. 03 a 08, várias ARTs, do Engº Ambiental Alessandro Henrique Felici, registrado no Crea-
SP sob nº 5062837921, desde 22/04/2009.
De fls. 10, verifica-se que o mesmo é sócio da empresa Construflora Recuperação Ambiental Ltda ME.
Este processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engª Civil, a qual após análise do apurado, 
aprovou  conforme fls. 22/23, a Decisão CEEC/SP nº 1624/2015, conforme o seguinte :
 “Pelo entendimento que as ARTs de numero 92221220120570037 e 92221220120449270 não cabe 
nenhuma responsabilidade pois é de competência do Engenheiro Florestal. As ARTs de numero 
92221220100324418, 922212220091193943, 92221220090705648 e 92221220090705542 deveriam ser 
melhor apuradas remetendo à Câmara Especializada de Agronomia e se comprovada sua não atribuição a 
um Engenheiro Florestal que as mesmas sejam canceladas e com isso seriam tomadas as providências 
cabíveis” .

PARECER:

As atribuições do Engenheiro Ambiental estão definidas na Resolução nº 447, de 22 de setembro de 2000, 
estando discriminadas da seguinte forma:
“Art. 2º - Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamentos ambientais 
e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único - As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”
Com base no disposto acima, a Resolução nº 218/73, especifica as atividades que os profissionais podem 
desempenhar (ver box).
Podemos observar que as atribuições descritas estão colocadas de maneira genérica pela legislação. Isto 
se deve, principalmente, pelo fato de que os currículos dos cursos de Engenharia Ambiental são muito 
diferentes, inclusive dentro do mesmo estado. As Universidades montam os cursos, conforme necessidade 
regional do mercado de trabalho, por isso os mesmos se tornam tão amplos e até mesmo difíceis em definir 
o que pode ou não ser feito por este profissional, apesar de possuírem o mesmo título na sua formação 
acadêmica, Engenheiro Ambiental.
Vale ressaltar que conforme disposto na Lei nº 5194/66, o profissional só está legalmente habilitado a 
exercer a profissão após o seu registro no Conselho Regional, portanto a escola capacita profissionalmente 

BENITO SAES JUNIOR
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

    

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



 15

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

REUNIÃO N.º 535 ORDINÁRIA DE 22/09/2016
Julgamento de Processos 

e o CREA habilita legalmente, sendo responsabilidade do Conselho Federal determinar as atribuições dos 
profissionais que fazem parte deste órgão de fiscalização.
Pela diversidade dos currículos dos cursos de Engenharia Ambiental, hoje há mais de 90 cursos 
ministrados nesta área, a legislação permite que sejam analisados os currículos, para possíveis extensões 
de atribuição, conforme disposto no Artigo 3º da Resolução nº 447 de 2000. Portanto, se os profissionais 
desta área desejarem exercer alguma outra atividade além daquelas previstas na resolução nº 447/2000, 
deverão solicitar extensão de atribuição, para que o currículo do profissional seja analisado pelas Câmaras 
Especializadas envolvidas, para a definição quanto a nova atribuição. Nesta solicitação deverá estar claro 
para qual atividade o profissional deseja exercer.
Alguns casos já foram definidos pelo CONFEA, através das Decisões Plenárias nº 0979/2002, 3723/2003, 
0464/2007 e 1701/2008.
Na PL 0979/2002 (profissionais habilitados para a execução de monitoramento ambiental de dragagem 
simples de areias fluviais) está definido que os engenheiros ambientais podem desenvolver atividades de 
monitoramento da fauna aquática e terrestre, da flora e do meio físico nas áreas impactadas.
Já a PL 0464/2007 (atribuições dos profissionais de engºs sanitaristas e engºs ambientais para atividade de 
Obras de terras e Contenções) esclarece que para o desenvolvimento da atividade são necessários 
conhecimentos sobre mecânica dos solos, fundações, resistência dos materiais, sistemas estruturais, 
construção civil, dentre outros.
Analisando o currículo das faculdades em questão, observou-se que o curso de Engenharia Ambiental 
continha as disciplinas com os conhecimentos citados anteriormente, porém analisou-se também que as 
cargas horárias das disciplinas eram diferentes, ou seja esses estudos eram menos aprofundados do que o 
mínimo necessário. Em outro caso, observou-se que faltavam as disciplinas, ou seja, não havia 
conhecimento para elaboração de projetos de estação de tratamento de água e esgoto.
A PL 3723/2003, salienta que para se responsabilizar tecnicamente pelo Gerenciamento de Resíduos 
Químicos da área da saúde, o profissional deverá comprovar que cursou disciplinas da área da química 
(disposições poderão ser verificadas em artigo completo disposto no site do CREA-SC).
A PL 1701/2008, reforça o descrito na PL 3723, decidindo que o Profissional Engenheiro Ambiental em 
questão, não possui atribuição para Gerenciamento de Resíduos de serviços da área da saúde, pois ficou 
constatado a escassez de conteúdos formativos que habilitem para tal atividade.
Verificamos ainda, que basicamente cada curso de Engenharia Ambiental, terá uma formação diferente 
para seus profissionais, pois em alguns cursos há uma ênfase na área da agronomia (vegetação...), outros 
na área de engenharia química (efluentes industriais...) e outros nas áreas da engenharia sanitária e civil 
(resíduos domiciliares...). Sendo assim, dependendo da atividade que estiver sendo requerida, será 
necessário comparar o currículo do profissional da engenharia ambiental com o da modalidade de 
engenharia onde a atividade está enquadrada, conforme orientação do Conselho Federal.
Portanto, para análise de atribuições, são considerados basicamente dois itens na solicitação de nova 
atribuição: se o currículo contempla os conhecimentos através das disciplinas e se este possui o mínimo de 
carga horária necessária para obtenção de tal conhecimento, para a execução da atividade. Por isso, é 
importante que se tenha consciência de que o fato de abordar várias disciplinas no currículo das mais 
diversas áreas, não garante que no final do curso o futuro profissional tenha atribuição para tudo o que 
envolve a área ambiental, pois o conhecimento foi repassado de maneira superficial, ou seja, com caráter 
informativo e não formativo que é o que gera atribuição. 
Cabe ressaltar ainda, que a escola fornece os conhecimentos básicos para atuação do profissional, porém 
de acordo com a Lei 5194/66, o órgão que possui competência legal para conceder atribuição profissional é 
o sistema CONFEA/CREAs.

VOTO:

Voto pela comunicação ao interessado para que apresente seu currículo, e que este seja analisado se 
contempla os conhecimentos através das disciplinas, e se este possui o mínimo de carga horária 
necessária para obtenção de tal conhecimento, para a execução das atividades descritas nas ARTs.
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SF-1012/2015  PAULO ROBERTO FRATA

Processo SF-1012/2015
Interessado: PAULO ROBERTO FRATA
Assunto: Análise Preliminar de Denúncia

*** RELATO ANEXO
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SF-39/2016  SOARES OLIVEIRA AMBIENTAL LTDA ME

Processo: SF –  39/2016.
Interessado(a):  Soares Oliveira Ambiental  Ltda - ME.
Assunto: Exame de Atividades

HISTORICO:
 

A empresa Soares Oliveira Ambiental Ltda., possui registro neste Conselho sob nº 1953029, desde 
24/03/2014, estando sem Responsável Técnico, conforme data de revisão – 15/01/2015.
Consta de fls. 03, no CNPJ da interessada – objeto social: usinas de compostagem, fabricação de amidos e 
féculas vegetais, fabricação de alimentos para animais, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
De fls. 04, consta notificação nº 2056/2015, lavrada em 16/09/2015, para que a interessada regulariza-se 
sua situação, estando sujeita a autuação por infração  à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5194/66.
De fls. 06 a 14, a mesma apresenta expediente, cujo proprietário às fls. 07, informa que atualmente não 
desenvolve produção de produtos orgânicos minerais, entre outros produtos manuscritos no expediente.
Encaminha de fls. 08/09, Certificado de regularidade da empresa junto ao CRMV-SP, onde verifica-se no 
objeto social descrito: “ Indústria e comércio de matérias primas para fabricação de rações para animais, 
produção e comercialização de adubos organo-minerais, condicionadores de solo, ácido flúvico, matéria 
orgânica humidificada, todos na forma liquida e sólida”.
De fls. 10 a 14, consta documento de transformação da empresa Ltda. em empresa individual, inclusive 
descaracterizando sub-produtos de indústria alimentícia.
De fls. 17, a CAF – Itapira sugeriu o envio do processo à CEA, para análise.
De fls. 18, Informado pela UGI Mogi Guaçu, o processo é encaminhado à CEA, para posicionamento sobre 
as providências a serem tomadas. 

PARECER:

II.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)

VOTO:

Voto pela realização de uma diligencia até local, sendo preenchido um relatório de fiscalização e apurando 
a real atividade da empresa Soares Oliveira Ambiental ME.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Processo nº: F - 00203412005 V2

Interessado: IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTDA-ME
Assunto: REQUER REGISTRO

A Câmara Especializada de Agronomia:

HISTÓRICO

Conforme documentos contidos no processo e informações realizadas pela Assistência
Técnica - UCTIDAC/SUPCOL (fls. 36 a 37), trata-se de processo encaminhado pela UGI de
Santo André à Câmara Especializada em Agronomia (CEA) em 27 de abril de 2016. Em 31
de maio de 2016 o processo foi encaminhado ao conselheiro João Domingos Biagi, o qual
em 18 de julho de 2016 solicitou que o processo fosse encaminhado a outro relator, tendo
em vista que a empresa é do âmbito de seu conhecimento. Em 21 de julho de 2016 o
processo foi encaminhado a este relator.
Destacam-se no processo:
-conforme a Assistência Técnica - UCT/DAC/SUPCOL, trata-se de pedido de baixa de
registro da interessada;
- o visto do profissional Eng. Flávio Antônio Lazaari foi cancelado, por falta de informação de
pagamento, tendo sido efetuado despacho da UGI de Santo André em 05/08/2010, para
encaminhar notificação à empresa a fim de indicar novo responsável técnico (fI. 27);
- conforme Ficha Cadastral Simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo,
consultada em 16/11/2015, a empresa iniciou suas atividades em 05/05/1987 e a última
atualização do objeto social da empresa foi em 22/09/2009, constando: "comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, comércio
atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, comércio
varejista de outros prOdutos não especificados anteriormente" (fI. 29, p_1 e 2)
- conforme Resumo da Empresa no CREA-SP, consultado pela UGI de Santo André, a
empresa IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTOA-ME, teve início do período de registro em
15/07/2005, com situação de pagamento quite até 2015; sem constar responsável técnico
(fI. 30);
- considerando que a empresa encontra-se sem responsàvel técnico, a UGI de Santo André
realizou notificação à empresa em 14 de abril de 2016 sobre exercício ilegal pela ausência
de profissional habilitado (fls. 32 e 33);
- em 19 de abril de 2016, o responsável pela empresa - Enio Alves da Cruz - protocolou
resposta à UGI de Santo André, constando: "venho informar que nossa atividade consiste
em extrair e beneficiar no estado do Rio Grande do Norte, TERRA DIATOMACEA, usada
para controle de insetos em grãos armazenados, registrada no MAPA com o n. 0600 com a
marca comercial de KEEPDRY, e fornecer para um distribuidor localizado em Campinas SP,
que faz toda logística e distribuição do produto. Por não ter atividade comercial em São
Paulo, solicitamos dispensa de ter um responsável técnico. De outra forma, sou técnico em
Agropecuària, formado em 1977 no Colégio Agrícola de Rancharia SP e gostaria de saber
se poderia ser o responsável técnico." (fI. 34);
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Processo nº: F - 002034/2005 V2

Interessado: IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTDA-ME
Assunto: REQUER REGISTRO

•em face às informações contidas na fI. 34, o agente fiscal Paulo Edgard G. Pereira, sugeriu
encaminhamento do processo à Câmara Especializa de Agronomia para anàlise, sendo
acatado da UGI de Santo André (fI. 35);

PARECER

Com relação à legislação que trata do assunto:

Artigo 59 da Lei Federal nO 5194, de 24 de dezembro de 1966, art° 59 - "As firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico".
Conforme Resolução n° 336, de 27 de outubro de 1989, do CONFEA, a interessada
enquadra-se para efeito de registro, no art. 1° - CLASSE A - "De prestação de serviços,
execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades reservadas aos
profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia."
Conforme Regimento do CREA -SP:
"Art. 10 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-
SP é entidade autárquica de fiscalização do exercício e das atividades profissionais dotada
de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, vinculada
ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, com sede e foro na cidade de
São Paulo e jurisdição no Estado de São Paulo, instituída pela Resolução n. 2, de 1º de
abril de 1934. na forma estabelecida pelo Decreto Federal nO23.569, de 11 de dezembro de
1933, e mantida pela Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel
institucional de primeira e segunda instâncias no âmbito de sua jurisdição.
Art. 2° No desempenho de sua missão, o CREA é o órgão de fiscalização, de controle, de
orientação e de aprimoramento do exercício e das atividades profissionais da Engenharia,
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis médio e
superior, no território de sua jurisdição."
Art. 7° - Os Conselhos Regionais, atendendo às peculiaridades de cada região, e de acordo
com as condições das atividades neles desenvolvidas pelas pessoas jurídicas, poderão,
através de atos próprios, fixar casos de dispensa de registro.
Destacamos a Instrução nº 2.141/91 do Crea-SP - Dispõe a respeito da permissão da
excepcionalidade autorizada pelO parágrafo único do artigo 18 da Resolução n.o 336, do
CONFEA.
1. Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma
pessoa jurídica serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção
respectiva, com delegação para tal fim, "ad referendum" da Câmara Especializada
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Processo nQ
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Interessado: IRRIGAÇÃO DIAS CRUZ LTDA.•ME
Assunto: REQUER REGISTRO
correspondente e do Plenário, desde que haja compatibilização de tempo e área de
atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1,1 Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o
pedido deverá ser deferido sem prazo de revisão.
1.2 Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido
deverá ser deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
2. Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla
responsabilidade técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras
Especializadas para análise, apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a
apreciação do Plenário.
Resolução 218/1973 de 29 de junho de 1973 do Confea, Art, 24 - Compete ao TÉCNICO
DE GRAU MÉDIO: I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, reparo;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico,

Diante do exposto e da legislação vigente, voto:

Considerando que a empresa encontra-se sem responsável técnico e suas atividades não

são condizentes com atribuições de técnico de grau médio, justifica-se a necessidade de
contratação de Engenheiro Agrônomo como responsável técnico da empresa.

Jaboticabal, 17 de agosto de 2016.

~
:n" - jer,. i/;;' '".'~ VfA.Al k.{.~

Eng. Agrô o o José Renat anini
conselhei~ reaspn. 06 0628155
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Processo nO: F- 4394/2013,
Interessado: Aqua Nutrição Vegetal ComérciO Impo rtaçãô é Exportação .
A$suntQ: Requer re,gist(O,

ÀCâ.mara Especializada de Agronomia,
ais

I ..Histórico:

Trata~$e de empresa registrada "adreferendum" da CEA, Qndep Responsável
Técnicoíndíca.do Engenheiro Agrônomo. Antonio ..América Viesij requer tripla
responsabilidade técnica. O. mesmo está regístradosob n°. 0600393651 j sendO
portador das atribuições preyjstas no artigo SOda Resolução. 21S, do Contes .
. ata ..datrípla responsabilidade técnica. pretendida pelo EngenheÜ'oAgrônorno
Antonio AmériCO Vias!, registrado sab nQ OS00393651, portador dasatríbuiçôes
previstas noarUgº 5° ÔaResolução.2t8, do Confea ..omesmo é Indicado como responsável técnico pª'ainteressada, as fls. 02.
A empresa encontra-se registrada neste Conselho desde 27It2120t3j·o,quaIfoi
concedido "sd referendum" da CEA.( fls. 36, verso).
tem Como .objetívosocial: "Comércio, importaçâoe exportação d~ defensivos
agrJcolas, adubos, fertilizantes, corretivos 110 solo, insumos agropecuáriQsemgeral,
sementes, mudas, lupas, .. equipamentos de medição ( phmetro) em geral,
pulverizadores, . tesoura de poda; equipamentosagricolas .em ...geral,produtos
saneantes domissanitários, e de outros produtos não·especifica.dQs.ante-riormente 9
sIstema de. irrigação} e prelação de serviços de apoiOàâgricultura".
De ff$.25, consta contrato de prestação .de se:rvlçosentre a empresa e o
profí$sionaL
De 11s.09,.cQnsta ART nQ .9,2221220131723714 de desempenho de cargo e função
doprofi$sIonal.
Oprocessofoie!Jcaminha.do p.ela UGI Jaboticabal,paraanálisê edelibera,9ào,
Re$umo das responsa.bilidades:

trabal~n.~=- ~~._.'~.4~8~__ '__ ~~~~~~~~~~~~~'~~-f_

s
~ +_~ __ ~ ~~I~ ~!~18~:~OO__ ~ __ ~~ _

otal semanal: 12:00 horas

.\'.. Contratado ~abQ
•. por pra:zo~icab

I· ~.'et.e.r.m·í.n..a...d,;avp RSP :

14.344.,00.... .Jl--~~--b:::---'- '._...--~-- .'1
.L.-__ '-J-.

0_t_a
_
1

s_e._m_a_f1_a_':,~1_2_;O_O~h._o_ra_s~ ~_~_IL-...w.=-L--1 ~'
Interessa Das 8:00 Das I .
aS 1,2:00 ·:00
Prétendid 14:008.12:00

, s 18:00
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SERViÇO PÚBLICO FEDE~l

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR.IA E AGRONOMIA DO E~oti1rbl'C1réLúls SUpco
SÂO PAULO - CREA~SP Assment~ TécniC:o • uCTI'D .I

OREÂSP NQO&lt4Q22 .:z
.Processo na: F ....·4394/2013,
Interessado: Aqua Nutrlçâo Vegetal Comércio Importar;ãoe Exportação .
.Assuntl):Requer registro.

Observa:-se que o objetivo social da empresa e as atribvições .do profíssionaf
indicado como respons~vel técnico São. compatíveis, inclusive que. os herériose
looaJs de trabalho não rnvlabHizam a atuação do profissional nas três empresas
pelas quais está anotado; em conformidade ao artigo 18 da Resolução 336, do
Confea~.e Instrução rf2141 do CREA-:SP,

11-Com refaçiQà legi$lação:
>LeiFederal nQ 5194,de24de dezembrp de 1966,art!l 59 - "As firmas, soCiedades,
associaçÕes,. companhias., cooperativas e empresas em. geral, queseorgani.zem
para executar obras ou sarvíçosraladonados na formaestabe.lecida nesta Lei, só
poderâoiniciarsuas atlvidades.depofs de promovetemo competente registro nos
Consal~C)sRegiQnais,bemcomo o dos profissionais do seu quadrotêenicp".
Conforme ReSOlução nO 336, de 27de outubro de 1989, do CONFEA, a: interessada
se enquadra-se pélraefeito de registro; no aft. 1° - CLASSE A- "De pre$télção de
servIços, . execução de obras ou serviços ..ou desenvolvimento de atividades
reservadas .aos profissionais da Engenharia; Arquitetura, Agronomfa, GeoloQla,
Geografi~ou Meteorologia."
Conforme Regímento do ORE" ...-8P:
'JAri. 1~O Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do·Estado de São Paulo.~
CREA-SP é entidade aútárquica. de fiscanzaç~o do a~ercício Et. das atividades
profissionais dotada de personalidade jurídica de direito público, constituindo, serviço
públiCQ federal, vinculada ao Conselho •Federal de Engenharia e Agrono.mia -
CONFEA,comsede e foro na cidade de São Paulôe juri$diçãono Estado de São
Paulo, instftuída pela Resolução I'i.o 2, de 1° de abril de 1934,oaformaestabelecida
.pelo Decreto Federal n° 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantida pêla Lei. n°
5.194,. de 24 de dezernbro de 1966, para exerçerpapelinstituçionai de primeira e
segunda instâncias no.âmbito de sua juriSdiçãO.
Art.2° No desempenho de sua missão, o CREA é o órgão de fiScalização, de
controle, de orientação e de. aprimoramento doexercicioe dasalividades
profissionais da Engenharia, da Agronornia, da .Geologra, da Geografia eda
Meteorologia, em seusniveis médio a superior •.noterrítorío de sua jurisdição."
Art. 7° - Os Conselhos Regionais, atendendo às pecuJiaridades de cada regIão, ede
acordo com aS condições dasatívldades neles desenvolvlqas.pefas pessoas
jurídicas, poderão, através de atos próprios, fixar casos de dispensa de registro.
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~.13.
Proçesso nO: f -4394/2013. ,
Int~ressado: Aqua NLltriçãoVegetal Comércio Importação e Exportação.
Assunto: Requer registro.

al.s
>Instrução n° 2.141/91 do Crea-SP - Dispõe a rêspeito da permissão d~
excepcionàlidade autQrlzadapelo parágrafo únicQ'doartigo t8da Resolução·n.a
336, do CQNFEA.
3. Os pedidoS de anotação de profissionais "como responsáveis técniOQspormais
de uma pessoa jurídica serão deferidos por despacho dO.Diretor, Gerente ou Chete
da Seção respectiva, com delegação para tal fim, Mad referendum" da Câmara
Especializada correspondente, e dO Plenário, deSde que haja compatibmzação de
tempo e área de atuaçi\o, devendo ser observadas as seguintes condiçõe~:
1.3 Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas
envolvrdas, o peqido deverá ser deferido sem prazOdé revisão.
t.4 ,Caso o profissional não seja sóoio de nenhuma das empresas envolvidas, o
pedido dêveráserdeferidocom prazo de revisãO de 01 (um) ano.
4.,' Os p~didosque não .seenquadrarem nas situações acimfj apontadas, inclusive,
tripla .f'esponsabifidade técnica serl!Joencaminhadosaos Senho~s Coordenadores
elas Cflmara.sEspecíalizada~para anáJise,apreciadospela Câmara e, fln1 seguída,
submetidos 8 apreciaçfJo doPlenário.

lU - Voto: Em virtude do exposto, e da legislação vigéntef faCe as atividades da
interessada eO oonstante no processo. somospót referenciar a registro da
interessada, e acatar a tripla responsabilicladetécnica pretendida. pelo Engenheiro
Agrônomo Antonio América Viesi, em conformitjadeà Instrução n° 2141/91 do
Crea-SP
Após, ao. Plenária do GREA"SP, para continuidade da tramitação do prooesso.
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CONSELHO. REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA Dcfi1S+lbt:r~lLuisSan ni:l
SÃO PAULO - CREA.,sP AsslsteflteTêc['lÍ~o' WCT/DAC/SU .COl

Processo nó: F - 182112016.
I:nteressado:J.J. Agro ltda - ME.
Assunto:. Requer registro.

CREASp·N1i·o8014CJ2g72

Reli!,1346

aIs

Â. Câmara Especializada de Agronomia,

I..Histórico:

Trata-sede emprésa º ..Responsável Técnico. indicado Engenheiro Agrônomo
Antonio .Américo Viasl, requer tripla. responsabilidade· técnica .. .o. mesmo ...~stá
registrado sob n° 0600393651 j sendo portador das atribuições previ.stas noartígo 5°
da ResoJl.JçãO. 218, do Co.nfea.
.o mesmo é indfcadocomoresponsável técnico pela interessada, asf!$. 02,
A empresa encontra-se registrada neste Conselho desde 02/02/2016:,
Tem como objetivo social; ".Fabricação defertHlzantes foliares, comércio varejislade
peç.as para máquinas agricolas. com$rcio varejista e atacadista, importação e
éxportaçãodê insumos. em .geral; sejam eles de uso agropecuário, loooulantes.
químicos.bioI6gicos, sendodefensivQS agrícolas (químicos e biológicos ); adubos e
fértmzantês~ conetivosesanE~antes domissanitárioS".
Às .ns.. 07 ,consta. contrato de prestação de serviços entre a EH'l1preSa ao
profissional,
As fls.09,.constaART n° 92221220160Q43821 de desempenho de cargo e função
do pfofíssipnaL
o processo foi encaminhado pelaUGI Jaboticabal; para análise e deliberação.

às
18;00

tal semanal: 12:00 horas

I
~_~_, L,-----,--,I.
'--,, -'----a_ta_'_s~,manal:12:00 horas

'Contratado aba
por· prazoicab
eterminadlallr44

•
00~rI



SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E·AGRONOM
sAo PAULO - CREA-SP

CRj.;'ASPN~ 000140;i!272
Rfl~, l~Processo nU' F - 1821/2016.

Irlteres$ado:J.J. Agro Ltda~ME.
,Assúnto:Requêr registro-

Green [,~ IDas Das 8:00

. .( olal SlImanal: 12:00horas .

Observa~seque .o objetivo social.da empresa easatfibtlÍçõesdó pmfi~sionaf
indicado como. responsável técnico são compatfveis1.inc!usíveque o.s.horários e
locais de. trabalho não ..inviabWzam a .atuação. do profissional na.s três empresas
pelssquaisestáanotado; emconformidacle ao artigo 18 da Resolução 336, do
Confea, e Instrução na 2141 do CREA-SP.

li-Com refaRãoàjegi$laeão:
>LeJfederal n° 5194, de 24 de deiembrode1966, arfo 59 - 'IAs fírmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral,. que .se organizem
para executar obras ou serviçosfelaclonadosnaforma estabelecida nesta LeI, só
pod~rãoiniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionaís. bem como o dosprofissionais do seu quadrotécnico".
Conforme Resoluçãon(l336, de 27 de outubro de 1989,do CONFEA, a interessada
seenquadra"separa efeito de registro, no art. 1Q

- CLASSEA- ~[)eprestação de
servi.ço$,. execução de. obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia. Geologia,
Geografia ou Meteorologia .."
Conforme Regimento dcrCREA -SP:
"Art_ 1!lOConselho Regiónalde Engenharia ê Agronomia do Estado.de saQ Paulo ~
CREA~SP é entidade autárqu.ica de fiscalização do exercício e das atividades
profisslonaisôotadade personaHdade jurídica de direito público, constituindo serviço
públicofederaf/ vinculada ào Conselho· Federal de Engenharia. e Agronomia ~
CONFEA, com sede e foro naci(jade de São Paulo e Jurisdição no Estado de São
Paulo, instituída pela Resolução no 2,.de1°·de abril de 1934, ·naf.orma estabelecida
pelo Decreto Federal. n°.23.569, de11 de dezembro de 1933,e mantida pela Lei n°
5.1S4,de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel institucional de primeira. e
segunda .instâncias noãmbito de sua Jurisdição. . ... . ... . . . . ..
Art. 2° No desempenho de sua missão, o CREA éo órgão de fiscalização 1 de
controle,de orientação.9. de aprimoramento do .s:xerc[cio e . das . atividades
profissionais da Engenharia, da Agronomia, da GeOlogia, da Geografia e da
Méteorologiª,em seu$ niveis médio e superior. nolerrítóriode suajurisdição:'
Art 7° - Os Cónselhos Reg.ionais, atendendo às peculiaridadE3!sde.cada regiào,.ecle
acordo com as condições das atividades neles desenvolvidas pelas pessoas
jurídicas,>poderão ..através de atos próprios, fixar casos de dispensa de registro.
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CONSELHO REGIONAL DEENGENHARIA E AGRONOMIA Do~r)a)8(~1tLbis •nch ..S . L··
sAo PAULO _ CREA-8P À.S$I;:1tente T~O(lf!;';O- tlCT/DAC/s POO

CREASPNltQ6014U2272

Process.ono:F- 1821/2016,
lnteressad.o:J.J. Agro Ltda ~ME.
Assunto: Requer registro_

ais
>111~truçâon(l2.141/91 do Crea~SP •.Dispõe a respeito da permissão da
excepcIonalidade autorizada pelo parágrafo único do artigo t8 da Resolução 0:°
336, do CONFEA
3. Os pedidos: de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais
de uma pessoa jurídIca serão deferidos ..por despachado Diretor. Gerenteol,JCnefedª Seção respectiva, com delegação para tal fim, "ad referendum" da Câmara
EspeclaUzada.correspondente.e do Plenário, desde que haja compatibilizaçâode
tempo e área de atuação. dEwendo. ser observadas as seguintes condições:
1.3 Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma délsempresas
envolvidas. o pedidO deverá ser deferido sem pr.azo de revisão.
1,4 Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o
pedido deve rá set deferido com prazo de revlsãode.01 (um) ano.
4.. Ospedídos .que não se enquadrarem nas.st1uaçÕes acima apontadas,. inclusive,
tripla:·..responsabilidadfJtécnlca serão encaminhados aos Senhores Coordenadores
das Câmaras Especializadas paraanálise.r apreciados pela Cámara •e, em seguida,
submetidos a aprecíaçãodo Plenário.

111- Voto: Em virtude do exposto,e da legislação vigente, faCe as atividades da
interessada e o constante no proceSSO, somospelQdeferimentoda anotação. por
acatar a tripla .responsabilidade técnica pretendida pelo Eng, Agrônomo Antonio
AmérlcoViesi. em conformidade à Instrução na 2141191dq Crea·SP.
Após, ao PlenáriodoCREA-SP, para continuidade da tramitação do ptocesso.

São Paulo, 1~e de 2016.
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SERViÇO POSLICO FEDERAL. . . E~g,~r. Andrê~anê as

CONSELHO REGIONA~ DE ENGENHARIA E AGRONOMIA ~E~Mq..Q.c.Qi, UCTIDAC!! UPCO..•SAO PAULO _ CREA.SP . 1$ li! ••,..
CREASPNi{)5ó14()227~

Processo nO; F - 453120J4. AIilQ.184@
Inter9!ssado: Green Vita, industria, Comércio, Importação e Exportação Uda ..
Assunto: Requer regístrQ.

ais
A Câmara Especializada de Agronomia,

I ..Histórico:

Trata-sede empresa reg.istrada"ad referenduml' da CEA, onde o Responsável
Tecnico .indic;adO Engenheiro Agrônomo Antonio. América Viesi, requer tripla
responsabilidade técnica. O mesmo está . registrado sob nO 0600393651, sendo
portador das atribuições. prevlstas no artigo 5° da Resolução. 2181 do Gonfea..
Traia de. trlplâ. responsabHióade técnica pretendida pelo EngenhalroAgrõnomo
Antonio América Viasi I r~gtstrado sob nll 06Q0393651, portador das atribuições
pravistasno artigo 50 da Resolução. 21aj do Confea.
O mesmo é indIcado como responsável técnico pela interessada,a.sfls, 02.
A empresa. encontrá.mse registrada neste Conselho desde 20102/2014, o qual fOi
concedido <tad referendum" da CEAI Oque não consta defjs. 21,verso. .
Tem como objetivo social: " Indústria, ComérCio, importá.çãoe exportação de
fertilizantes e corretivns desolo e prestação d9serviço de apoio à agrictJltura".
Oefl5. 12; COflstacontrato de prestação de se.rviçosentre a empresa e o
profissional.
Defls.16, consta ART nO 92221220140118748 dedeSémpE;tnho de cargo e função
do profiSSional.
O processo foi encaminha.do pela UGI Jabotieabal, para anáfise e deliberação.
Resumo das responsabiHd;~a.:;.de.;;..s:...:.; . . '_....,.- --,--...
c ••..•.•;;;:.r~."'~..i••••";11 .•' "~a I\a~'~a ..Tsa~ ,Ví~9U.IO/I l*~~
p-J Agrc .Das Das 8:ÓÇ jeontratado ~abo
jl.-tda ME 18:00 a~ia$ 12:00 (por prazo icab

12:00 .E ~eterminad!ai I

14:00 lo R$!SP

\. . lãS 1.119,00 '
1--__ "+-__ .--L__ =....-L.~~-J~.:....::;8:,,O:::.O=-..· --L __ --I..__ -+- -..I-_~

[Total semánal: 12,:00 horas
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~--~71"-

CONSELHO REG10NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO E.STAOO DE
SÃO PAULO -CREA-SP

Processo nO: F - 453/2014.
Interessado: Greeo Vi1a, fhdustria, Comércio, Importação e Exportação ltda ..
Assunto: Requer registro. als
r-·~··~rot~".,.,J,$e,"manal:Ü~:OO.".,..h..,•.·oras \ nI _~.", __ ._.,~ ... _,
Observa-se que o objetivo socíal da empresa e asatríbuiçÕes ,dO profissional
indicado como respons.ável técnico são compatíveis, inclusive que os horários e
locais de trabalho não invíabilizam a atuação do profissional nas três empreSaS
peiss quais está anotado; em Gonfprmidade aoa.rtlgo 18 da ResoluçãO 336, do
Confea, e Instrução n° 2141 do CREA-SP.

11-Comrelaeão ã le·gisla,ão:
>Lei Federal n° 5194, de 24 de de,zembro de 1966. afr 59 - "As firmas I sociedades,
associações, companhias. cooperativas e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços relacionados na forma $stabelecídal1esta Lei,·só
poderão inicíarsUas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico".
Conforme Resolução n03Se, de 27 de outubro de.19S9.,dO ,CONFEA.a interessada
se enquadra~separaefeito de registro, no art 10 - CLASSE A :....''De pr~sta-çã.ode
serviços, execução de obras ou serviços.ou de$envolvimelito destivldadas
re.sarvadas aos profissionais da Engénharia, Arquitetura, Agronomia1 Geologia,
Geografia ou Meteorologia." '
Conforme Regimento do CREA ~SP:
UArt, 1°() Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estadodé $ão •.Paulo,~
CREA~SP é entidade autárquica de fiscalização do exercício eóasatividades
profissionais dotada depersonalida.de jurídica de direito público! constituindo serviço
público. federal, vincula(ja. ao Conselho Fed~ral .de Engenharia e, Agronomia ~
CONFEA, com sede. e foro na cidade de São Paulo e jurisdição no Estado de São
Paulo. Instituída pela Resolução no 2, dei o de abril de1934, naformªestabelecida
pelo Decreto Federal nO 23.569, de ,11de dezembro de 1933,e m~ntida pela Lei n°
5.194, de 24 d~ dezembro de 1966, para .exercer papel institucional de primeira e
seguodaJnstâncias no âmbito de sua jurisdição.
Art. "ZO' No desempenho de sua missão, o CREAé o órgão de fiscalfzaç.ão. de
contro!e" de orientação e de aprimoramento •doexercfclo.e das atividades
profissionais da Engenharra,da ,Agronomia, da Geologia, da Geografia e da
Meteorologia, em seus níveis médio e superior, no território de sua.jurisdiÇêo,"
Art. 7° - Os Conselhos Regionais, atendendo às peculiaridades de cada região, e de
acordo com aS condições da.$atividades neles desenvolvidas pelas pessoas
Jurídicas. poderão, através. déatos próprios, fíxar casos de dispensa de registro.
>Instrução n° 2.141;91 do Crea~SP- Dispõe a respeltQ da permissão da
exeepcionalfdade autQfizada pelo parágrafo único da artigo 1Reta ReSOlução n.O
3S6, dOCONFEA
3. Os .pedidos de. anotação de profissionais como respoosáveistécnicos por mais
de uma pessoa jurídicaserãodeferídos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe
t",Ja'Seçâorespectiva,corn delegação para tal fim. "adreferendumfl da Câmara.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
~ -_1"" .". ,I.JI·;:

CONSELHO REGiONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DQ.UTADO·I)E- \.iC-OOAC;SPCOl
sAo PAULO ...•CREA~SP c..H:~/Õ,;;p!\lR0OO1402:;n'~

Processo nO: F - 45312014. f1,qQi,1848

Interessado: Green Vità,lndustria, Cométcío; Importação e Exportação Ltda. ,
Assunto: Requer registro.

ais
Especi.alizadaco(r~spondente e do Plenário, desde que haja compatibilização de
tempo e área de atuação, devendo ser observadas. as seguintes poncUÇÔeS:
1.3 Se.o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das emprés.as
envolvidas, o pedidodeveJá ser deferido sem prazo de revisão.
L40aso o profissional não seja sócio de nenhuma da$ empresas envolvidas, o
pedidO déveráser deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
4. Os pedidos que não se enquadrarem nas situações' 8citnaàPQnfadas,. inclus;ve,
tripla. respot1sabilidfJde Jftcnica serão encaminhados' aos Senhores Coordenadores
das Câmaras Especializadas para análise~ apreciados pela Cj§mara e, .em seguida"
submetidos a apreciação do Plenário,

111- Voto: Em virtude 0'0 exposto, eda legislação vigente. face as atividades da
interessada e o constante no processo, som.os por referendar o regístro da
interessada1e acatara,tripla responsabilidade técnica pretE!ndidapelo Engenheiro
Agrônomo Antonio América Viesl, em conformidade à Instrução n° 2141/91 do
Crea~SP
Após, ao Plenário do CREA-SP, para continuidade da tramitaçã.o do processo.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR1A f AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO -CREA·SP

J'1-tlçes:sonFF~OOJ 6 LyJi",OOl
Im:crcssado; HELPINSrCT HIGiEN lZAÇÁO E CONTROLE DE PRAGAS·J,,,'l'OA
Assunto: REQCER !{1:CiISTHO

I. Histórico:

Pl'l'lceSSOencânlÍnhadoà CEA, pf.::laUGLde Piracicaba/SP,ol'ldea interessada pede
(I cançel~\melltndc registro perante (I CREA/SP, :alegandQ que possui registro junto ilQ Conselho
Regronaidc Biol Qgia teR n jl)} sob·o número 1008/01.

Considerando que a ínteressadaapreSentou respol1$ável técnico regrstrado peJo
Conselho Regional de Blo[ogia 1-Região (tolh~109).

Con~ideJ'alldb cluçCRBio encaminhou o "T'ermo.dc RespônsabilidadeTéénica~
TRT,olllrlÜme d() 13iÓk\F,-,"\lfred() RnssdtoJulli<}T. CJUlio 094123/01 D, I'enovado(folha 110).

CÜl1:'iídúrandu i\ re~üjuçãn CFBitlll:;'227, de 18 de Agoslode 2010,que permite que
bi6logos est..:1.Q.apto$ a atuar na ãn~ade t:onlrole de vctOr~se pra;gas.

Crm&itlcnmdo li RDC 5212009,da Alwisa, rlàqual não determina em quccoflselho
no 'Inalo prQtlssional devcestlit registrad.o.

Ero virHJde dOGx.p(}S~Q. face as atividades da interessada. votom.vm'avetmcnte
pelo CancelarneTl1odoReglstro da Empresa perante Q CREA/SP,

Paragl.laçuPautlstft. SP. 09cle Agosto de 2016.

'---:-:----"~_...._-
ilsonBoUa

C P:06850443~7
CONSELHEIRO CEA"CREA/SP
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CONSELHO REGIONAL. De ENGENHAR'A E AGRONOMIA
00. ESTA()O DE SÃO. PAULO - CREA~SP

Processo oQ;F- Oü2391i20HJV2
Interessado: Nikoagro Assistência Técnica Ltda EPP
Assunto: REQUER R.EGISTRO

A Câmara Especializada de Agronomia:

HISTÓRICO

Conforme documentos ..contidos no processo. einformaçôE)$ realizadas. pela AssistêncIa
Téçnlca - UCT/OAC!SUPCOl (fls. 42 a 44),trata~se de processo encamJnhadOpela UOP de
Socorro â.CÊ!maraEspeéializada em Agronomia (CEA) em 2de Junho. de 2016, Em 7de
julho de 2016, conforme concfusão da Assistência Técnica ~ UCTlDAC/SUPCOL, o
processo foi encaminhado a este relater para julgar acareada manutenção ou não da
registtô da intete.ssada. .
Destacam-se noproces.so:
·;-Razão Social VáUda .até 02foe/2016: NíkoGlgroAssisténcia Técnica Uda - EPP;
~Razão Social Válidaspartir de 02/06/2016: Vanini Assistênciai Técnica ltda __EPP;
~ajntere$sadaestã registrada no CREA-SP,desde 21/07J201O,Jendocomoobjefivo sacIa!:
"Explorar o ramo de serviços de assessoria,. consultoria té.cnlca agropE:lcuaria, projetos,
laudos. nas ativldadesª9rícolas e pecuárias".
- indicou como ResponsáVel Técnico o Têcnlco em Agropecuária Edl.lardo Vanini Pereira da
Slfv3,sócloda empresa, com anotaçãodesde02fOOf2016.
- na f\. 28 consta A'RT na 92221220160506394, de cargo/função do referido. profissíonat.
Juntoáinteressada.
5 nat!o 34, em9·denovembro de 2015 a intéressadarequereucanCe1amentodas anuidades
de Z011a 2015 por motivo da parallzaçãodas atividades,. conforme DeClaração Simplificada
da PeS$o.B Jurídica - Inativa, constando nas fls. 37 a 40 as Oeclarações de Inatlvldadeno
periot;to referido.
- naft 41 consta Oespsêho ç!~ LlO? Socorro, ãescrevendpa ..documentação anexada, e o
e:nvio 00 processo· á CEA, para análise e parecer, podendo~se destacar:

~.Assunto:Cancelamento de Anuidades;
- em 01/0612016 ·a·empresa Vanini Assistência lécnica Ltda .,. ME, Registro n.

09464369, protocolou documentação solicitando cancelamento de anuidades no período de
2011·a <2015, pelo motivo de plilralízação das at.ividades;

~. c6pia. da. declaraç~o sollcitandoo· cancelamento do lSSQN do período de
0110'1/2011 até 31!'f212014 , peto motrvode não ter havido faturamento, protOCOlado na
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro; ,

- Côplà$ ·da<Oeclaração Simplificada da Pessoa Jut'idica- Inativa, referente ao
períodode01l01/2011até311f 2/2014;

~ Em02/0ô/2016,ern cOl1sultaaa SistemaÇ;REANet, foi verificado que. a .empresa
encontra~~ecom o registro ativo e com débito das anuidades de 2011, 2012, 2013, 2014,
2015 e 2016.



SERVIÇO PÚBUCO fE:OERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
0.0 eSTADO O!: SÃO PAULO -CREA~$P

Processo n!!; F-002:>91l2010V2
Interessado: Nikoagro.Assistêm:üt Técnica Ltda. EPP
Assunto: REQUER REGISTRO

PARECER

C.om relação à 'egislação que trata do assunto:

~artigQ59 dalei FedetalnQ 5194, de 24 de dezembro de 1966, estabeJeCéqtJé:Ati. 59~ As
firtnas,socíedades, a.ssociações, companhias, cooperativas e empresas emgl1ral,que se
organizem para executar obras ou serviços relaaionado$ na forma estabelecida nesta Lei;
só .poderão iniciar suas .atfvidades depois de promoverem {) competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissiofWisdO seu quadro técnicp, -
§ 2° ~As entidades estatais, paraestatais, a·titárquicas erJeeconomia mista que tenham
atividade na engenharia, na fJrqujt~tura ou na. agronomia. ou. ,se.utilizem do§ trabafhos de
profiSSionais dessas categorias, são ol:!rigadas, sem qualquer ônus; :a. fornecer aos
Conselhos RegiomJis todos' os elementos necessários â vêtificaçãOê {;scalizaçáo da
pres,ente Lei.
§ Jó ~ O' Conselho Federa/estabelecerá, em resoluções, Os requisitos que as firmas ou
demaísotganizações previstas neste Artigo deverão preencher para" seu registro,
~O artigo 1° d~ lei nQ6,839,de 30 de outubro de 1980, dispõe que () registrodeampresas
e a anotação dos profiStlion<;lislegalmente habilitados) delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
prons.sões,em razão daativídadebãsíca o~ em relaçao àquela PEllaqual prestem servíçosa
terceiros;
~Reso~uçãO n° 3~6rde27 de eutubrodé 1989, de CONFEAestabelece:Art1Ó- A pBSSOI1
jurídica que sêçonstilua paro prestar ou. executar serviços elou obras oli que exerça
qualquer atividade J;gada. ao exercicio profissional da Engenha#a, AlTfuit~tl,lra,Agronomia,
GeoIQgl?, Geografia ou Meteorologia enquadra~se, para efeito de registro, em uma das
seguj()tesclasses:
CLASSE A - Depreslação de serviços, execução de obras ou serviçôsou·deSe.nvolvimento
deatívidades reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia,
Geo,ogia, .Geografia ou Mêteorologia,
CLASSEl3- Deproduç{jq técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividadB
básica ou preponderante neoessite· do conhecimento técnico inerente ·ao.s profissionà,is 'da
Engenharia, Arquitetura,· Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteotof"gia:
CLASSE C- De qualquer outraatividacle quemantenha seção, quepresteouexedute para
si ou para tf:1rceirosserviços, obras -au desenvolva ativídades ligadas às áreas de
Engen/'Jt:Jrit:J, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia,
Art, .:JD ~ O registro de pessoa jurídica é- atôobrigatório de inscfl'ç~o no Conselho Regional dê
Engenhariá, Arquitetura eAgronomia onde ela inicia suasatividar:Jes profissionais no campo
técnico dt:Jengenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteor()/ogia,



SERViÇO PÚBliCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO OE.sAo PAULO - CREA~SP

ProceS$onQ: F - 002391/201 O\'2

Interessado: Nikoagro Assístência Técnic.a Ltda EPP
Assunto: REQUER REGISTRO

Arl,1()~As pesso8sjurldicas registradas na forma desta Resolução, sempre que.efetuarem
.t;iltefaçt5es. nos seus objetivos, no seu qvadro técnico ou na atividade deseas profissionais,
deverão, no prato de 30 (trinta) dias, comunicar ao CREiA.
Parágrafo únic;o - Serão erelivadasnovas ARTs,caso hajª alterações nas atívidades dos
profissionais do seuquadrotécníco.
Art. 11- Somente ao profissional !1abilítado é facultado constituir~se em firma individual para
a prestação de serviços profissionais, ou execução de opras, desde qtJe proceda o registro
no CREA, nos moldfJs desta Resolução.
Ari.. 12 ~ A rfJ!;ponsabilidade técnica por qualquer ativiqade exercida no campo da
Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ~.sempre do
profissional dela encarregado, não podendo, em hipótese nenhuma, ser assumida pela
peSsoa jurídica.
Art. 13-Só seráconcedidQregistroà pessoajurifjica na ~/enitu(jedeseus objetivoS sociais
de sua ou dos objetivos de suas seções técnicas, se osprofissionais do seu quadro técnico
cobrirem todas as atividádesaserem exercitadas.
parágrafo único ~ O registro será concedido com restrições dasatívidades não caberias
pelas atribuições dos profissionais,até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou
contrat€Joutlt>$ profiSsionais com atribuições capezes de suprir aqueles objetivos.

~ConforrríeRegimento do CREA -SP:
"Art POConselho Regionst de Engenharia e Agronomia do Estado de São ?aulo~ CREA~
SP é entidade autárquica de fiscalização doexercicio e das atividaeJesprofissionals dotadí;l
de. personalidade JlIriclicade.direito ..públicO, cOl'lstituindOsetviço .•púbIiCO federal,. vinculada
ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ~CONFE;A. com sede e foro na cidade de
sio Paulo e jurisdíção no Estado de São Paulo. instltulda pela Resolução n.2.de 1il de
abril de 1934j na forma estabelecida pelo Decreto Federal nÍl23.569i de 11 de dezembro de
1933, e mantida pela Lei n° 5.194. de 24 de dezembro cfe 1966, para exercer papel
irlstitucic>naldeprimeirae se.9undainstâncias noãmbíto de sua jurisdição.
Art. 29 No desempenho. de sua missão, oCREA~o órgãodfl< fiscalização, de controle, de
orientação edeaprimorarnento do exercício e das atividêildesprofissionais da Engenharia,
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Met~orologja;em seus nivela médio e
superior, no território de sua jurisdição"
Art. 7°·~Os Conselhos Reg.ionais, atendendo às peculiaridades de cada regíão, ede acordo
comas condiçõesdasatividad~s neles c;ieserwolvidas pelas PeSsoas jurldicas, poderão,
através de atos próprios, fixar casos de dispensa de registro.

DoManual de Fiscalização da CEA destacamos:
Em 1610.6/00, o plenário do CONFEAaprovou Decisão Norma.tiva061/0Q, onde obriga ao
regIstro, e aanotaçãQ· de responsabilidade técnica das empresas e dos profissionais
prestadç)tf~s de serviços dedesíti$etização, deSratização é similares, inclusive deflnl'ndoeSs
profíssiol1ais habilitados às·ativjdad~s:



~ ....•••.•..<

SERVIÇO .PÚBUCOfEQERAl

CONSELHC,) REGIONAL DE ENGeNHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO PEsA0 PAULO ••.CReA~SP

Processo nE; F - 00239112010 \12

Intere$sado: Nikoagro Assistênci~·Técnica Ltda EPP
Assunto: REQUER REGISTRO

j - Formulação de produtosdomissanitâr!o$.: EngO Agrônomo,En~t)Flore$tal, EngO Qulmlco
e EngOsanitarista;e
1/ -Supervisão ao manuseiof/ à apHcaçãodeprodutosdomissanitários: En{;t Agrônomo,
EngO Florestal, Engo Químico; En~tSanitarista, Tecnólogos e os Técnicos destas áreas de
habilitação.

Diante do exposto e da legislação vigente, voto;

ConsideranÔoque a empresa interessada fequereucancelamento· dasanuidadesqe 2011 a
2015 por motivo de p,sralização das· atividades, conrormêDeclaraçãO Simplificada da

pessoa Juridica- Inativa, não tendo efetuado também O pagamento da anuidade de 2016,

justifica,mseo canCêlamentodo re.gistrodaempresa no GREI\.

Jaboticabal; 17 de agosto de 2016.
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Processo SF-001S6/201f;
Intert!ssado Christlanne camarero Olívetra
Assunto: Analise Preljrt'!in~rde denuncia
Histórico: Trata,,;se o presente processo deapuraçih> deitregularidacfeS ás clausulas do
(lonvenionrmadQ entre. a defensoria publica do Estado de São Paulo eaentrdade CREA-SP
Ci:'ms.elho!{egionaldefngenh;ariá e.Agronomíado Estado de São Paulo,.em relaçãoâ execução
de trabalhos técnicos.
~Consideralld!l que o convenip entre Defensoria Publica do Estado de São Paulo e o Conselho
ReglonaldêEnsenhariaeAgronomia do Esta elo de SãoPaulo (Termo de Convenio n.9 06/20J.4-
Processo o.i 115/2(14).. para recrutamento e lndicaçi§o de. profissionais que prestem serviços
deassistênC;i3 técnica â perícia aos beneficiários· da assiSt;êncía jurfdlcagratuita,antevê:
Clausula Primef:@-I;)O QfJjêm-Constituiobjeto do presente Convênio o recrutamento e a
fndicação peloCREAMS' de profissionais para a p~staçãod~serviçDsde assistência tétnicaá

'_.. perid~ espec:lalizada de engenharia nos processos judida.ise vistorias êxtraJQdlclais
(preparatórias), re~rentes.a proc;edimentos envolvendo partes patrudn'ad.as pela Derensorià
Pública dó Est.adQde São Paulo direta ou indiretamente por meio de entidaclesconveniadas
coma Defensoria Púbrica do Estado, para a prestação de assistência jUdiciária gratuita j
pOPUlação CélIrente, nos termos do plano ele trabalho de fls.004/008 do processo tI;1l: 715/2.014,',
qlJ~ p:a.~afazerpillrte intêgrante do.presente. dl1busuia Segund,•..OitslMafç6. -O CREA~SP
obriga~se a organizar, em todas as Comartas do E:St1do.lista dOs profissionais para prestaçãÇi.
dOs serviços objeto deste Convênio, Os profissionais Interessados poder~o instrever':sllí
Ci'!jandoO CREA.•SP fi~er publicar of:;ditat Convacatório. Inciso l~ A in~rição doprofíssionaherá
feita com periodicidade anual, mediante preenchimento derequerirnento proprio constante
no editafmenclonado. Inciso 11mNo ato de inscrição, o profissional indicará a 5U:i especialidade
(área de atuação) e. 4 toordenadorla onde pretende atuar, sendo.que nOi!Capital do Estado, li
inscrlçãodeyerá indicar também o Fórum Regional de seu Interesse. fndsoUl- .St).poderão ser
incluídos nas listas os profissionais qUe ass'narem termo em que comprometam aceitar à$.

condJç6es .estabaliKldasrleste Convênio.lndso IV-As· Ustasserão ,orpnizadas oonsoal1te'"a
especialidade dOs profissionais li! Coordenadorias devendo ser remetIdas á Defensoria n~s
meses seguintes á inscrição, ficando vedada a .ioclusi" de outros prOflssiol1é1is,.salvo. t'nativo
jUlitlriéado a Sé!"E!)(amil'la~o ~IQS partfc:lpe~. Inciso '1/-AS listas de profissionais: al\lto$á atu~r
permanecerão válidas; após sua homologação pelo CREA-SP, duré:lnte toda a vigênd~do
Convênio,. dev:e.í1do,contudo~haver revalidação do interesse dos profissionais já Inscritn.s:
quando da abertura anual de il1scrições. Oausularerceiq- Da ind~ do proftssional-
Parâgraw4.11! O .profl'ssio.t1a!sôpoderá recusar a Indicação pelos seguintes motivos. Inciso·h
Esqrimpedido de exercer seu mister, em razão de pen,alidade admin'lstr-ativaou judidal; fnCfSO
Uh Terâ~~do em favor da partecontríria da demanda ou ter com ela nrlação profissionais de
tnteresseatual;lnciso íIr~Haver dadoªparte contraria parecer esc:rltosobrea eontenda, inciso
IV~Comprnvar, nos termos da Deliberação.CSOPn.!! 89/08, e alteraçôespos1:eriores, a aUsênciã
does1;ôldode carência dOllSSistído;. Inciso V- Outros motivos relevantes que serão submetidos
a análise daDefel'l$Ori~ Pública do Est;a.do.-Parágrafo 59 -Em todo c;a$o,c>smotivo$ da. recl.ls.ã
da indicaçio·dewrão ser previamente submetldosa apreCiação da Coordenação Regional d~
Defensoria Publica ..~ Pariisram S.L É·vedada a recusa por motivo defo·ro íntimo;- Párâgl'õlfo
7.fl~ As indicãções deveria obedeceras regras estabelecidas no Anexo IU- Manual de
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lndlcaçae$; Parágrafo 8.l!~Quandoda ind.fcac;ão,dev~r<i ser dada e1ênçlaao profíssional do
Anexo 1\1- Manual de preenchimento da ART. E Clausula ·.~Da Filtalizaçio dos
PtefrssfonaiS- Ao defensoriacompromete--se ti informar aoeRtAlsp qualquer irregularidade
cometid~ pelQ profissional inditado, plilraqueo Conselho tome a$ pertinentes provIdencias
administrativas. Parágrafo 1." -Havendo funda.d~s suspeitas dé'irregularidades 110

cumprimentadas obrigações ou desrespeIto as regraS est\ilbeleddas neste convênio, o
profissional pOderá ter, a critério da Defensoriat. suspensa a sua indicaç30~té que se proceda à
totaf aputaçiio dos fatos.Parágrllfo 29- Comprovsdaasuspeita de irregultllridade ou a infr.aç~o
ás regras estabelecida neste cOi1ve.nfo,o profissional deixará q·ef.azer jus à remuneração do
fsta~Q e será exdu€do da list~,.sem prejuílo d~s demaiS sansões cabfvels, ressalVados seus
direitos quanto ao trabalho executacloem processos anteriores. PalVJgrtJft; 3g~Sã.óp~ssjveís
de~nsão, dentre QutraSâ$ cOl"lduta$~inciso', O não ~tendlmentoá indiçação recebida; ll'lcíso
n. A niocomplementaç$o do laudo quando asslmsolkltado; InCiw m. A toorança de vôioieS
dosassiítidos a qualquer titulo que sejél. -Parágrafo 4f!-O prófiSStonalque não mantiver seus

dados cadastrais atualjzado$sujeita-se ás s~msões pfevist~s no presente Convenio, incluindo a
poS$ibilidades de suspensão .
-Considerando Resolução CONFEA n.º1002 d~ 26 de novembro de 2002~ DOS Os PRINCíPIOS
tTlCOS.ArtigoiU - Da eficácia profi:'!isionallv - A prófissão reanla~sepelo cumprirnento
responsável e competMt~ dos compromissos profission;aís, mt.miodC:He de têenicas
adequadas,assegurando os t'esultado.s. propostos e a qualidade satisfatória nos servIços e
produtos eOQservando a segurança nos seus procedimentos. Do re'adOMme.nto prOfissiôrmi:
V - .A profisdo e pratianfaatraves doreJadol'1lâmentn honesto, justo e com espírito
progl'essistldosprofissionáls para com os gestores, ordenadores, destinatários, benefidáriose
colaboradores de seus serviços, com igualdade de tratamento entre os proflssionars e com
lealdade na competiçio; - DOS OEVUES- Art. 91 Noexerti<:lo da Profissão são deveres do
prófíSSiorléiIL:I••ante oftcr humano e seu! valores: a) oferecer seu saber paraóbem dá.
hU!Tl(inidadi!!;b} harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; ç) contribuir para .3
preservas;ão d.,íncolumidade púbHca; di dlvulcar os conhecimentos clentíflcosartlstko$ li;!!

tecnológicos rnerentes2f profIssão. n~ante a ptofi:Sdo: a)identific.,r~se e dedícar~se com ~eloà
profissão; b)col'Iservar e desenvolver <11cultura da profissão; c) preservar o bom conceito etl

apreço sodal daprQf!ssão; d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas
atribuiçõell e desual capacidade pe$soiilll de reaI!zaçi.ioie) empenhar ..s~juni;o aos organi$mos
profíssíonaís nO sentido da consolidação da Cidadania e da solidariedade proflS$lon~1ed.(il
coibição das transgressÕes é.tIcas. UI - nas re1'SBti tom os dien.,empregadores e
çolaboradore$; a) dispensar ttiJtamerrtojust:o a terooiros, oDservandoo prl.ncípio da eqüidade;
b} resguardaro sigilo profissIonal quando do inte.res$e de:seu cliente ou empregador, salvo em
havendo a obrigillçãio legal da divulgação O.LI da Inforrna~o; c) fornecer informação certai
pretisae objetiva. em publicidade e propaganda pessoal; d) atuCi!' com imparcialidade e
impessoalidade em atos arbitrais e periciais; e) considerar o direito de ~scolha do destinatário
dos serviços, ofertando-fhe; sempre quepossivel,altematlvas viáveis t!. adequadas às
demandas emsUáS propostas; f)tllertar sobre os, rlscosl;l! responsabIlidades relativos às,
prestri~s. té<:nkase as conseqüênciaspresulfllvels de. sua inobseNância, g) adequar $1.18

forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes apUcâVeis.
e Clmsiderando Resolução CONffA n.G!1002 de 26 de novembro de 2002· Art.lOf1...DAS
CONDUTAS VEDADAS." - ante à profissão: a}Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou
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tarefa par~ 05 quais não tenha efetiva. qualifitaçiio;b) UtiHzar indevida ou abusivamente do
privilégio de .exdusividade de direito proflssronal; c) Omitir ou ocultar rato de seu
conhecimento que transgrid<l a ética profissional; IH ~ MS ~laçhs com 0$ cliel'itéSJ

emprepdome eolêboradoN$:a) formular proposta de salários tnreriores ao mínimo
profissional legal; b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsIvos ou
desrespeitando tabelas de he)J1Qrário$ mínlmosaplic<Íveis; c}usar de artmciosou expedle.ntes
engano50s para a obtenção de vantagen.s indevidas, ganhos marginaIs ou conquista de
contiatQ:s; d} Usarde artifrdos oU expedientes enganosos qUe impeçamo legitimo acesso dos
colaboradoresà$ deviôaspromoç6esou ao desenvofvimenw profissional;. e) déscuidar com as
medidas de seg.uranS;a e saúde do traballiosob sua coordenação; f) .suspertder serviços
contratados, de forma il1justifítada e seM prévia comunicação; g) .impor ritmo de trabalho
excessivoo!J. exercer pressio psicológica oU assédio mora'l sobre os cofaboradoresi
~.Considerando o ofiêibn,º 210U2.015 de 09 de outubro de 2015 referente a abertura do
Processo Administrativo n.!i!7292/2015tfls.03}
'- Considerando o documento de inscrição Cft 15) e Anexo a ficha de inscrição onde consta a
i.ndicação da Coordenadorjal fórum (tegional para sua atuação .como assistente tecnko (11.16
frente e versol, onde a engenheira assinala os locais OU região que pretende atuar á servr.çoda
Defensoria Pública.
~Consldérando que em sua justificativa á DefensoriaPubtica do Estado deSlo Paulo (fls. 22) a
profissronaldedara não possuir condições de cumprir o serviço ••que fora nomeada na
Comarca de Jabaquara/SPclevic!osl.IiJ empresa ficar distante da capital onde deverfa ser
realizado ()sêríliço .

•Consfderandonio haver mençio alguma no Convfll1ion.f 06/2014 sob.re praZoS a serem
cumpridoS do receblmemoda 1ndlcação eaefetlva resposta do profissional se aceita ou não.
~Considerando que no processo contém anexado o e~mall da A$fstente de Defensoria Robefta
Pfaza Fernandes (Setor de Indj(;açãQ:de Assistente Técnico) datada de 17 de Julho de l01S
solieítando resposta á indicaçio dá engenheira no pl'aZO de 24 noras. Tudo indica Ser a única
formalização da índicaçãopara com a profissional (fl$.19~ve:rso).
- Observa..se um el1"O de dàta no informe sobre a recusa da indkl;lçioda engenheira, enviada
peláA$sfsterrt:ede Oefensoria Róberta P!aza férnàndes (Setor de IndIcação de Assistente
Té(hico} para o Coordenador da Regional Central daCitpit~lf)r. Luís Fernando Vilas Boas
Sonacnela. onde Sê lê a data 20/oG,o corret.g geria 20/07/2015 (fls.ll) , Se a data dalndic.açàíl
for realmente 20/06, o documento l1~oseencontí'aena)(O ao pro~:sso de I"I.~lS612016,
9 Co:l'ísidef'êllndo a recusa daengenhelra em revalidar sua ínscrição no quadro de assistentes
Técnico da Derenso·ria Publicado Es~do de São Paulo (f1s.2Se 26) para o .ano de 2016.
- Considerando a resposta da engenheim agrônoma ChristlanneCamaremOliveira ao oficio nJ!
0112/2.016 dá lIGI ,...São José do Rio Preto, na qual á profissional narroll não estar chmte do
trâmitefegal sobre a indicação e deferimento de sua ficha de inscnção pelo Conselho, além do
preenchimento equIvocado (aSSinalando a totaHdade dos monidpios do interior e também na
capital).
~ConSfdetando a falta de insttuçlo sobre trâmite dasindle;ações e seu atendimento formal á
D~fen$oria Publica Regional.
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VOTO:

fundamentado n(l!cLAUSULAO!lAVA do Termo de Convênio n.~612014entI'l!CFU:A~SPe
Defensoria PóbUca do Estado de São Paulo, item~OA HSCAUZAÇAO DOS PROFISSIONAIS. no
$eU ParagrafO'- 39~ Sao possiveis de sotlSã<>, cknt~ outras QS condutas: Im:iso I. O não
atendimento à indii:.qç/Jo recebido; inciso lJ.A não romplementaç80 do laudo quando assim
solidtado. A Defensoria Públic~ jâ aplicou pena de ~dvertênda â engenheira ao retirar$E!u
nome da lista de inscritas p~ra próximas indicações baseado também nos termos do mesmo
con\ténio~Parágrafo 1.9 ~Hovet'ldo!undado~su$peitas de irregularidaQesnotumpfft'fmnto das
obrigaçoosou desrespeito QS.ri?gras estabelecidas nes~ conv'.nio; o profissional poderd ter,o
Ctittitiada Defensoria, sUSpenso o sua indicaçãõaté que se pracedQ(J total apuraçaodo$ fatQ$.
f sobre a penalidade no Parágr<tfo 1.rl~Comprovada fi suspeita d~ irregularidade ou a infrtição
ás r.egrO$ estQbelec:ida neste COMenTo; o profissional debtar6 de ft'Jzer jusd remuneração do

~~ Estado f!<seme}fcluidr; do listo, sem prejulzo dos demaIs5cmsl5esroblveisl'f'fSSolvadosselJ$
direitos q·vontcao trl1balho executado em processos anteriores. Voto pelo él'lçaminhamento. ao
CONSEl.HO DE roCA PR01SSIONAL pata analise dos fatos e possível enquadramento 110 Código
de ética por figurar nos se,uintes Itefl$daResoluç~o CONFEAnJllQQ2 de l6 de novembro de
2002:

Artigo I ••-OOSOS PRINdpfOS ÉTIcos :- D~ eftcíWa pr~iS$iona';IV~ A profj~[) realiza-sé-
pelocumprfmeílto responsável e competente dos compromissos profis$ioo4llis,mUflfndo~se de
técniW1!$ adequadas,assegurando os resultados propost(l$ e a qYalidade satisfatória nos
serviços epl'oduto$!e óbserVando a segurança nos seus procedimentos; ~Do relatiOfl~ment:O.
profissional: "tI- A profissão ê praticadêi. através do re!~don:imento honesto, justo e com
espírito ptogrê-ssi~ dos profissionais para com os gestores, ordenadore,s, destiniiJtârlos,
beneficiários e colaboradores de seus servIços, com Igualdade de tratamento entre os
proffsslonaise com lealdade nl;licompet'lção.

Artigo ti -DOS OEVERES~No exercício da Profissão são deveres do profiSSional: n~ ante I
ptóflsdo:d) desempenl"tarsua pMftssão ou fun~o nos limites de Sua.$atribufçôes e de SUj:1

tilpacidadepessoa! 'Cle·reall1'3ção, na M RIS relaç&s com 0$ diente$í empregadores e
colab(iradores: clfornecer Inrormaçilo certa,precísae objeti\la em publicidade e propaganda
pessoal; e) conside.rar o direíto de escolha do destinatádo dos ser\llços/of\ef~<Ilnd(l~fhe, sempre
que possível, alternativas viáveis eadeq\.iadas às demíllodas em sl.laspró.p(ls,tas.

ArtigolQ1! - OASCONOlJTAS VEOADAS.•81m nu re'~~s; oom os die"-" emprepdorese
colaborad.ore$! e) usar de·artifídos ou expedientes enganosos para a obtenção de val!tagens
indevidas, ganhos margiMi$ .ou conquista. de cont~tQs.; f) suspender serviços tOf'ltratad(lSí de
f(lrma Injústificada fi; SElmpr~via.comunicação.
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Proce$SOSFdt1.~ 1012:/2015 ~tódigode ética

As.sunto: Análiseprefiminar de denuntjado Eng. Agrônomo Geraldo Borges Porto contra O
Té(;nico~1'Tl Agropecuária Paulo Roberto frata

Histórico:

Que o presente processo trata da denuncia em:11 de JtJnno de 2015, do êngenheiro agrônomo
Geraldo Borges Porto contra o Técnico. em Agropetuárla PattloRoberto Frata, om;teconstaqueo
denunciante executou geotreferenciamento e retificação do perímetro e área do imóvel fazenda
Pratirdlae outr<tslttebas na çid••de de Batatais, de propriedade do· Sr,Jost!AlbertQ Rodrigues
Braghetto. Jevantamentosiniclados em 2010 e registrndos no SfGEF~INCRAesolídta aapUfação
deresJ)onsabilldade quanto aot&cl'lico em Agropecuária Paulo Robêl'to Frata, Que executouom
levantamento na mesma área sém aí concordincía do profissional contr~tado inic.ialmente,
embor~ O Técnico em Agropecuária p.mlo Roberto frata denunciado, também fora contratado
pelo. proprietárío daarea.O denunciante também dedara êllnda que o Tétnlco em Agrop?cuária
mancha sua Imagem profissional ao alegar que o .serviço realizado por ele nesta propriedade
estavat'todoerradó" .
Em carta ao contratante datada de 14 de Julho de 2015. o denundaoteEn,g. Agrônomo.Getaldo
B,orges Porto disse que o referido trabalho de levantamento estaria registrado no SIGEF·INCRA
com oorreç6esno.trecno de divisas c/o córrego do Adão, e que outras divisas foram demarcadas
de aoordocom demaisvisinhos, pOiSas matriçulas em .S(,iasdescriç&esnão.permitlramaviVentar
éI.zimutes ê distam:;ia$. E também Justificando a demora pelas correções neçessáirias ao
levantamento dê peçasteclitcas e que ~pro\fa atonduta "hw~nsata'" do denundado,bem como
do proprietário, pois o primeiro não poderia realizar o trabalho ~m a autorização 40 profissional
anteriormenteeontratélco eo segundo por ter feitonO\lo acordo de levantamento CO 11'1outro
profissionalarítes .deanulal" o que ainda era objeto do denu!'l<:iante. E portanto regIstrou a
ocorrência junto ao CREA~SP.
Ernsua defesa em 280e julho de 2015, o Tácnh::oem Agropecuária Paulo Roberto Fratarelittoy

\. q.úe logo que fóracontratado pelo 'proprietál'iolniCiou as atMdadese.que posteriormente ficou
sabendo através do mesmo que as diVi$<lsestavam irregulares, não cQrn::!i:zendoa>ma realidade
ffsica do bem imóvel rural.
COhsíderando;
~LEINQ5.194. de 24 dezembro!966- CAPITULO 1-Art 2Q-O txcrêicio~ no País, da Prof1ssão de
engenheiro, arquiteto· QU engeuJlt:iro~nomo,. t>bservadas as condições de capacidade e demais
exigêruljJ.51egais,éassegllt'ddo:a} aQSque possuam. devidamente registrado. diploma de faculdade
ou escó)asupePof de EA8enharia" ..Arquitetura ou Agronomia, oficiáis QUrec{)Mt.'Cida~, éxistent:es
no País. Art 6°,-Exeroeilegabnente lproftssaio de cngenheiro,arqlliteto QUengenheiro agrônomo:
a)apessoa tlsica ou jurldica que tealizar atos ou ~star .serviços, púbHoos oupriv~QS, .'eservados
aosPr9fi.<';sÍQnalS de que· trata esta Lei e que ·oãoPQssua registrO ·nO$ CQJlselbôs Regionais: b}·o
profissional que se mcumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas e:mseu re8':Ístto; -
Art. 13- Os estudos,.planras, projetoS~ laudos equaJqueroutrotrnbalho de Engenharia,. de
Arqtritetura e de i\gronomia,. quer público; quer particular. somente .poddãoser submetidooao
Julgamento ·das.auloridades Cotnpett;ntes e .•só terão valor juridicoquando seus autores forem
profisslonaíshabilltado$ de acordo com esta Lei. Art 15 - São nulos de pleno di.rçito 08 cOntratos



referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia. fuclusive a elaboração de
projewy direção OtreJl:ecu~ão dê ôbrns,. quando imnadosporentidadc púbHca 00 patticular com
pessoa física oujuddtca~) legalmcntehabilitada ap:t'JtiC'M a ativi~enos·tt.nnôsdesta Lei. Art.
1,6. Enquanto dum a execução de obras, instalações t: serviços de qualquer naturC2a, é obrigatória
a colocação e manulCnçàI:J deplaéas vísiveis e leglveis ao público. contt-'1ldo o nome do autor ecCJ..
autQrt!s.·doprojcto. em todos OSseus aspedos técnl.eos c artisticos, assim comó os dos responsáveis
pdaexecuçllo dostrabafuos. CAPITULOll- Art. 17 - Os direItos de autoria de um plano ou projeto
de .Engennamt. ArqUireturd ou Agronomia, respeitadas as relações cqntmtuajs. expres..;as· entre l)

autor e outros interes$ild~ são doprofis,sionaI que os elabordI'. Parágrafo único ~ Cabem ao
pr:otlssIonal que Os teMa elaborado os prêmios (lU distinções bonorlfiças concedidas a projetos"
pJanos,obr'dsou serviço$ técnicos. Art. 18 - A$ alref'dÇ«les ooprojc.:to ou plano QrigmaJ sópodetão
ser fuiw pelu profissional que o tenha elabm'ado.· Parágrafo ímico " Estando impçuido ou
recusando-se ti autor dQ projct(l ou pl~norigiul a prestar suaoolaboração pl.'ottSJsionà]~
eomprovada a solicitação •..as alteraçoos. ou modificações dcJcs poderJo .ser rciraspor (}ulro
profissional habilitado" 11qucmcabcrã á responsabil.idadepclo projeooQUplanomc.JdifícadO.
Resolução CONFEA n.Ql002 de 26 de novembro dç 2002- DOSllEVERES~ Art. ~ NO exercido
da Prt){i·ssio são dcvetes dos profissional: U~ ftllle @ prnfissio:a) identmw ...se e dcdicar~s~com
?elo àprofissão-;b)çonservarc desenvolver a cultura da pronssão;c)pre,gçrvar ó bom conceituc o
apreço súCial da profissão; d) de,semP\tnbar sua profissão ou função nos limites 00 suas atribuições
c de sua capacidade JX."Ssoal de rchlização; c) cmpenbM~se jUfito aos organismos profissionais fiO

sentido da consolidação da cidadania e .da solidariedade PrQnssÍom'd e· da coibiçãQ das
transgressões étiças, m ~nu re!aç{les oom .oselientes, empregadores e colaboradores: a)
dispensatb:ammento Justo a t:crcL'ifOS,obscrvando o princípio da. t~üidade; b) resgWtdaro sigilo
profissiotwl quando dojnt~sÇde seu cliente ou empregador, sruvoem. .Mv\.-"1ldoa obrigação legal
da di'Í/1lJg~loQU da informação;!,) fornecer informação Çt,'Yta;, precls;.t e Qbjetiv~cm pubJiêidadee
propaganda 1XSssoa1;d) atual'com imparcialidade e impess~l:idade t<'matos arbitrais e periciais.;
e) considerar tld.ireitode escolha do destinatário dos serviço!~.ofe:rm.ndÚ'"lhe. sempre que P()}!:;;ível,
aftfÇrnativas viáveis e adequadas às demandas em suas proposUls; 1) alertar sobre os riscos e
~sponsabmdadesrelativ(}s·. ils prescrições tCcniC.1S ti as consc'lüêtlciasp~sumíveis de sua
inobservincia.g) adequarsW:l. forma di;;>cxpreSsã()técruc.a à'i. necessidades do cncntee às. .nmma$
vigentes apliçáveis; IV ~ llas Riações OOm05•demais profissm_: a) Atuar com IcaJdade·no
mereoo'o. de mIDalli()~ ()~andoo princíp$o da igualdade .de condições;b) M$lter-seinformado
sobrea<; normas que regldamcntam o exercício. da. profissão.; c) Prêservar e deUmdt<Tosdi..reims
profissi(,mUs~DAS CONDUTAS VEDAr)AS. :u - ªilt'te iILprgrsmJiio; <â) AC4;ilar trabalbo.cnntrato.
L~p.re.go.funçiQ ou tart:fa· para os quais não tt.'IÚla efetiva qu.aUfica~; Dl Utilizar indevida ou
abusivamente: dopnvllégiodt cxcJuslvidadcde direito profissional; c) Qmitrrou ooultarfai'ode seu
conh~imento que transgrida. a ética profisslooal; Dl- "uW'1elaç~ com 0$ cUentes,
empregadores e ~olaoonldores:a) formular proposta dcsalârlo.s inferiores a() mínimo
profissionallegru; b) apresentar propos~'l dchon,oc.úin$ com· v.ilo~ vis o.l! extorsivot' ou
desrespeitando tabelas (te honorários mÚlimos aplicáveis; c) usar deartiflcios ou expedientes
enganoSos·para a obtenção de vantagens· Indevidas, ganhos marginais OQê9nquista de cQJ:ltraths;·d)
usar de artifícios ou çxpedien.te$ .enganQSQs que lmpe'çam o. legitimo acesso· dos colaboradores às
i(fcvidas promOÇÕl:sQU aodesenvolvimentoprofíssional;e} descuidar com ·IiSm~idasdé~Fat1ça
e S3Údcdo trabalho sob sna.coordcflação.; 1) suspender serviços cOntratado$. de furma injustificada
e sem pn,.:yjacomurucaçio; g} impor ritmo de trabalho excessivo ou, exe.roetprcssâopsitológica ou
I.\Sb'édiO moml sobre os colaboradores; IV - ou relJ!~ com os de•• s prot'lDionãis:a}intervit
em trabalho de outro profissional sem 11 devida autorização de seu titular, salvo no L-XCl"Cício do
dever legal b) refefir..se prec(mceituosamente a putroprofissionaI ou prt}fl[,isio~



rc) agir dÍ!iicnminatoriamenté mn (letrimi,tntode outro profissional ou prof':iSSãu;d) atentar contra a
JiOOrdade do cxetciciodaprot'is$ão oU contra os direitos de OUl'n.) profissional;
-{:onsíderadofatosre:latadó pelo denunciante edEenunciado, ve:rjfíca~seque o Imóvel estando em
processo de: re:vantillmento não poderia ser preterido por outro profissional e ql.leo levantamento
realizado pelo Eng. Agrônomo Geraldo Borges Porto estava em fase de: conclusão (apenas
'ligl.lardando conoordãncia dos vlsinhos) li! que o proprietário contratou outro profissIonal dEevidoa
demQré'Ina entrega dos registros. E tendo em Vista que:o Técnico em Alropecuárta Paulo Roberto
Ftatill, s;egundoo denunclal'l~ dêl'tigre sua imagemproflssional a partir deoontatos com os
visinhos a proprIedade:, dltEendo estar errado o levantamento em algumas divisas deSSa gleba
rural denominada Fazend; Ptatiroba ~m telaçlo ôiI outras áreas limttrnfes,{fls. 03e (4)
- Considerando sobre as atividades dos profissionais: sob consulta o Técnico em Agropecuária
Paulo Roberto FratapossUi cadastro noSINGEF.
-COnsiderando o contrato seqüentê~ odo Técnico em Agropecuária Paulo Roberto Frata com o
proprietário, a AR! o.fi 92221220151009595 (fls. 1.8 e 19) fora registrada em 24/0711.01512'
impreSsa em 21/01/2015, •.-a..versão apresentada pelo Técnico em Agropecuária Paulo Roberto
Frata,nestecasonão possui assinatura do proprietário.
-Considerando que a dem..lnda (documento) do Eng. Agrônomo Geraldo IlorgesPorto con~ra o
Técnico em Agropecuêlria Paulo Robertofraiatranscreve data de 11 de junho de2015(ffs.03 e
(4), com Os ofielos de encaMinhamento ao denunciarl'te e denunelado no dia 24 de Junho de
2015(tl.10) ereeebimentoem 27 e 24 dejulho de 2015 respectivamente(fts. 11 e 12- A,R. no
verso} e posteriormel1tecontestada pelo denunciado em 28 de Julho de 2015(fls.14 a 17}.
PortantQo denUnciado rf:!<:olheu <I AR.Tde serviço no mesmo dia qUfireoebeua ·del1und.a.
figurandosuapreocupaçiio com a docurnentaçioanexa ao processo.
- <:911,siderandoque em ~ferencla ao desagrlilvo profissional o denunciante nio apresenta provaiS
do fato e o denuneiadorelatti apen;isque perCêbeu erros noslevant;ilmento$ e realizou o serviço
a qúefoirequisitado pelo proprietârio.
vot.o: pelo. encaminhamento do processo ao CONSELHODE ÉTICA.PRQf}SSIONAl~ visto que o
profrssfonafdenunciado sabendo do levantâmentoanterior n~o comunlcouoprofjssional. e
somente recolheu a ARr 1"10. dia. que recebeu a denl..lncla,portanto neste caS(), cabe denuncia e

/~'" po$si\(elsan~o do CÓDIGO DE ÉTICAPROFISSIONAL.Para analise e possílle!.enquadramentonos
seguintes itens d~ ResoluçioCONFEA n.~1002de 26 de novembro del001:
Aí'flIoS.1 00$ os PRINcíPtos ÉTICOS: V - .1)0 relacionamento proff$i$fomll.A profi&saoê
pratíalda através do relaCIonamento honesto, justo e com espírito progrésslScta dos profissionais
para cornos gestores;ordenadores, destinatárl()s~ bénetrdárfi)Se colaboradores desE!usserviç-os,
com igllaldade de tratamento entre osprofíssionaisêcom lealdade nacom~tíção.
Artigo g.1!OOSOEVERES; IV-nas I"ela,aeu:om os demais profissionais: b}.mantef~se informado
sobre a normas que regulamentam o exerdcio da profissão.
Artigo 10.$1DAS CONDUTAS VEOADA$-·II-antê ~ profisdo: c) Omltirouoculta.r fato de seu
conhecimento que transgrida a ética profrssio.n..,I;IV~ lUiS refa~ eom 0$ demais prófiuionais:
ar Intervir em trabalho de outro profissional sero a devida autoriza~ão de Seu titulár,salvo no
exerdeio do dever legal; b) referir-se preconceituosamentea olrtm profissional ou profissão;
c)aglr dlsaiminaforiamente emde~rjme!nf:o de outro profiSSional ou profi~o; d)aten~àr contra a
liberdade do exerclclQ da profiss-Jo ou contrillos direitos de outro proflssiõn:at



Pefoencaminhamento do processo ao CONSElHO DE ÉnCA PROf.SSIONA4 visto que o
profissiOh<íl1denunciado sabendo do levantamento anterior n~o comunicou o proflssionall e
somente recolheu riART tio dia que recebeu a denuncia; portanto nestecaso,cabe denunda e
possívelsanÇio do CÓDIGO Dt~r!CA PROFISSIONAL Para analise e possrvel enquadramento
!'l()$$eguinte5 itens da Resolução CONFEAn..~·1002de 26 de novembro de 2002~

At1rlofU DOS OSPRlNcíplOS tncos: V - .1)0 rellieionanWllllto p~ional:A profissão é
praticada através do relacionamel'1to honesto, Justo e rem espírito progréssista dos
prQfrssionais para com os gestores, ordenadores, destinatáríosj beneficiários e colaboradores
de seus serviços, .comieualdade détr-atamento entre os profissionais e com lealdaden9
competição .

.. ." Antp9.!!! DOS OEVERES: IV ~ nas reJaç8es com OI demais. pl'Ofisswnai$= b) manteNe
infQfmi$do$Obrea normas que regulamentam oexerd<:io da profassJo.

Anrgo lO.!! OASCONOUTAS VEDADAS~11-ante êproftssh: c) Omitir ou Qtultarr.ato de seu
conhecimento que trnns~rida a êtic:a profissional; IV -nas tela~ com csdemais
ptóff.ss;onals:a) Intervir em tr~baJho de outro profissional sem a devidaautorfzação de SeU

titular, salvo 110 exercício do dever legalj b) refetir-sepreoonceituosamentea outrO
profissional ou profissão;
c) agirdiscflminatoriamente em detrimento de outro profissíonaf ouprofissio; dI atentar
cOiltra a liberda.de doexen;feioda profissão ou corrtra os direitos de ()utroprofissionà!,


